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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 743 , DE 1979 

(DO SR. SÉRGIO FERRARA) " ..... ' . 

Dispõe sobre a profissão de GARÇOM , fixa o salário minimo 

profissional , e determina outras providências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABALHO E LE­

GISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 
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PROJETO DE LEI N9 /./tjJ DE 1979 

Dispõe sobre a profissão de 

GARÇOM, fixa o salário mínimo pro 

fissional, e determina outras pro 

vidências. 

DEPUTADO S~RGIO FERRARA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O exercício da profissão de garçom depende 

de registro na Delegacia Regional do Trabalho competente. 

Art. 29 Nas localidades em que não haja Delegacia 

Regional do Trabalho, o registro a que se refere o artigo ante 

rior será feito em órgão da administração pública federal, es-

tadual ou municipal devidamente credenciado pela autoridade com 

petente. 

Art. 39 Para a obtenção do registro, o interessado 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - prova de identidade; 

II - atestado de bons antecedentes, forne-

cido pela autoridade competente; 

III - certidão negativa dos cartórios crimi 

nais de seu domicílio; 

IV, - atestado médico de que não é portador 

de moléstia infecto-contagiosa; 

, 
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v - prova de estar em dia com as obrigações 

eleitorais; 

VI - prova de quitação com o serviço militar, 

quando a ele obrigado. 

Parágrafo único. O atestado médico de que 

trata o item IV será fornecido e revalidado, semestralmente, pe-

la autoridade federal, estadual ou municipal competente ou ~elo ..... 
serviço médico da empresa ou do sindicato da classe. 

Art. 49 ~ devido ao garçom salário mínimo profissio­

nal em valor correspondente a 3 (três) salários mínimos vigentes 

na região, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 

do empregado. 

Art. 59 Ao empregador que permitir o exercício da 

profissão de garçom por quem não esteja devidamente registrado 

ou com atestado de saúde com o prazo vencido, será aplicada mul-

ta, pela Delegacia Regional do Trabalho ou órgão devidamente cre 

denciado, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que se­

rá reajustada, anualmente, na mesma proporção da variação nominal 

das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Parágrafo único. Em caso de reincidência o 
.. valor da multa sera dobrado e assim sucessivamente. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 
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Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 1979 

St!RGIO FERRARA 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A presente proposta legislativa tem em vista reconhe-

cer a categoria profissional de garçom, diferenciadamente, e as­

gurar-Ihe um salário mínimo profissional que, de certa forma, ve 

nha atender às mínimas exigências que o desempenho da atividade 

requer. 

Desde os tempos do Império, essa categoria tudo tem 

feito para aperfeiçoar as condições de atendimento da clientela. 

Para esse fim, é necessário um grande ~reinarnento e um certo ní-

vel cultural, um limite de idade razoável, via de regra, o uso 

de traje a rigor, cabelos bem aparados, barba e unhas feitas, sa 

patos bem cuidados, etc. 

Trata-se, a nosso ver, de uma medida não só de conteú 

do social mas de reconhecimento da importância do trabalho que 

desenvolve o garçom em benefício da própria sociedade. 

Submetemos à aprovação dos Ilustres Membros do Congres 

so Nacional a presente proposta legislativa, tendo em vista o aI 

cance social e de justiça que a medida encerra. 

-Sala das Sessoes, em 30 de agosto de 1979 

~~ 
---miPUTADO SgRGIO FERRARA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1743, de 1978 

I - R E L A T O R I O 

"DispSe sobre a profissio de 
GARÇON, fixa o salário mínimo pro 
fissional, determina outras provi 
dincias". -

Trata-se, como se vi, de regular, através de normas 

especiais , a profissio de Garçon. 

O Autor justifica o Projeto com motivos que lhe pa­

recem relevantes, invocando, inclusive, preocupaçSes que já vim 

do tempo do Império. Refere-se às condiçSes de boa aparincia, 

asseio, vestuário etc . Termina salientando o alto alcance social 

da medida proposta. 

11 - P A R E C E R D O R E L A T O R 

Nada existe no Projeto que contrarie a Constituiçio, 

o Direito ou a Técnica Legislativa . 

No que se refere ao mérito da matéria, melhor fala­

rio as ComissSes de Trabalho e Legislaçio Social e Finanças, às 

quais o Projeto já está destinado . 
Somos pela sua aprovaçio, na parte que nos compete . 

Sala da Comissio, em 16 de outubro de 1979. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A" , opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade e boa técnica legislativa do Projeto n9 1743, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senh0~es Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Ernani Satyro - Rela 

tor, Afrisio Vieira Lima, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, 

Joacil Pereira, Nilson Gibson, Paulo Pimentel, Tarcisio Delga 

do e Walter De Prá. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1979. 

D tado DJALMA MARINHO 

Presidente 

Relator 

r 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDíTSTRIA 

AV. N I LO P E<;'-A NHA , 50-34 ? A NDAR 

AV. R IO BRANC O , 142 - 34~ A N DAR 

RIO DE .JAN E I R O 

18.06.00 

Of.GAL-M-30-0307 

Senhor 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1980 
,"',"I/ftI 1~1~I_ijjol~III,. .. k~, , •• IWIIilIlooIlllili'Uli!llfWI bl 'U~liIWIJ1II!tlllll'd'SJiir"l·'MiiI>IAA.",,"'l:l*àI"''''''''''_''_'''''''' '' ''''... • 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de lei n9 1.743/79. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. Em 06 /03/80. 

J./ .'\" 
Z C--,.. L---~ I 

. / t i ávio Marcílio 
Presidente da Câmara d Deputados 

- ,,;;r.!l\"'-...... a;j·f]! .. ''''g.l'"rd'''lI!'''~l ",u. -~"'-.- C,"-_ ' ""I' ~t' .. :f'o"I4~llil!;I[,Jf ... ll.il 1 .. 1':': ..:.~H!l IiUJlUl ril7r,liilf;Ji;'tli.IU'~~,.~ ~ ·,. t .. '~~ ,~1't .Ii~"""'~ ;it.t.,.I~ .. ttH!'~ ditJ:/lillh .. __ . ............ 

1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, entidade sindi­
cal de grau superior representativa da indústria brasileira e orgão 
consultivo do Poder Público , tem a honra de se dirigir a V. Exa. para 
manifestar-se a respeito do Projeto de lei n9 1743, de 1979 , de auto­
ria do nobre Deputado Sérgio Ferrara, que "dispõe sobre a profissão 
de garçon , fixa o sa1ario-minimo profissional e determina outras pro 
vidências " , ora em tramitação nessa Egrégia Casa. ' -

2. Embora louvaveis as iniciativas parlamentares de re 
4'. • - . -- .-gu1amentar o exerC1C10 de novas prof1ssoes, esta a propos1çao a mere-

cer alguns reparos, para evitar repercussões negativas nas relações 
entre empregados e empregadores, dessa e de muitas outras categori­
as profissionais. 

3. Com efeito, a regulamentação especial de qualquer pro 
fissão deve sempre ser ditada pela relevância que a mesma apresente na 
vida da comunidade e pela necessidade de elevar o nível dos serviços 
prestados pelas pessoas que a exerçam, objetivando sempre a preserva 
ção do interesse PÚbliCO~e~~7 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO FLÁVIO MARcILIO 

" 

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASiLIA-"DF . 
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Projeto de lei n9 1743/79 .2. 

4. Nessa perspectiva, as normas especiais protetivas dos 
·trabalhadores dessa categoria devem ser estabelecidas somente para disci 
plinar aquelas matérias em que as peculiaridades da sua atividade ne­
cessitem de regulamentação diversa daquela aplicável aos trabalhadores 
em geral. 

5. A regulamentação de uma nova profissão não pode,destar­
te, servir de instrumento para a criação de privilegios de certos traba­
lhadores em relação aos demais, sob pena de afronta aos princípios cons 
titucionais da igualdade de todos os cidadãos perante a lei e da proibi~ 
ção de distinção entre trabalho manual, tecnico e intelectual (arts. 153 
§ 19, e 165 item XVII, da Constituição Federal). 

6. Por outro lado, as normas especiais de tutela de certas 
profissões nao podem enfraquecer o poder de comando do empregador, pois 
isso cercearia a livre iniciativa e comprometeria o relacionamento har­
monioso entre patrões e empregados, estimulando intermináveis movimentos 
reivindicatórios de outras categorias profissionais, de consequências fa 
cilmente previsíveis. 

7. Por essas razões, preocupam ã indústria nacional inúme 
ros projetos de lei que a pretexto de disciplinarem profissões, cerceiam 
a liberdade contratual . que deve imperar nas relações do trabalho e procu 
ram criar mercado de trabalho reservado para certo número de pessoas que, 
apesar de suas aptidões, não exercem atividade especializada, que esteja .. ..,. -. - -. a eX1g1r r1g1da regulamentaçao por leg1slaçao propr1a. 

8. É o que ocorre com o projeto de n9 1743/79, que dispõe 
sobre a profissão de garçon, merecendo exame mais detido a tentativa de 
fixação de um salário profissional. Não obstante alguns precedeil<tes, a 
extensão do salário~ínimo profissional a grupos cada vez mais numerosos - ...... . de trabalhadores tera como consequenc1a f1nal -- e desastrosa -- a 
regulação, por lei, de todos os salários profissionais. 

9. 
para 
quer 

-. . . -. . -Ha, a1nda, a cons1derar a arb1trar1a f1xaçao de 
o empregador, como se este tivesse algum interesse em admitir 

empregado sem as condições próprias preerichid.as. 

multa 
qua.!.. 

10. É óbvio que existem diferenças de remuneraçao em todos 
os setores da atividade privada, de acordo com as aptidões e funções de 
cada grupo de empregados, sempre, porem, dentro das possibilidades econô 
micas das empresas. 

~~~7 
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Projeto de lei n9 1743/79 .3. 

11. Sendo o trabalho um dos fatores de produção -- fa­
tor de natureza especial por isto mesmo merece ser objeto de cuida 
dos especiais, como acontece hoje em todos os países desenvolvidos. Is~ 
so não impede que o salário profissional deva estar condicionado, como 
qualquer outro fator, de um lado a produtividade e merecimento dos tra­
balhadores e, do outro, as exigências da produção, vale dizer das leis 
do mercado. 

12. Parece-nos assim erro grave que se transforme uma .. . . 
sa1ar10 na s1mp1es exegese de um texto legal, elaborado, -questao de • mU1 

tas vezes, sem levar em conta princípios econômicos. 

.,. - . . 13. Cumpre lembrar que os n1ve1S de sa1ar1os rea1S re-
sultam de um jogo de fatores econômicos e so em faixa muito estreita da 
vontade do empregador. Não se paga o salário re.a1 que se quer, mas o 
que se pode. Nessas condições, e fácil imaginar o distúrbio decorrente 
de um sistema rígido de salários por categorias de trabalhadores, impos 
to por lei, que se tornará ainda mais grave com a criação de privi1egi . . - - -. .-os para uma determ1nada ·c1asse. Adema1s, nao ha qualquer razao de h1g1e 
ne ou segurança do trabalho que justifique a redução da jornada normal 
de oito horas, a que está sujeita a generalidade dos trabalhadores. 

14. Ante o exposto, Sr. Presidente, a Confederação Na­
cional da Indústria manifesta o seu ponto-de-vista contrário ao proje 
to : em apreço, solicitando a V. Exa. se digne de fazer presentes as 
razões que oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres parlamentares 
componentes das diversas Comissões Tecnicas dessa Egregia Casa. 

15. Reafirmamos a V. Exa. nesta oportunidade, os nossos 
protestos de elevada estima e consideração. 

JGMC/OV/teg. 

" 

~Q~~- .. ~~~~~~ ............. -, 
DCM1C-rO VELLOSO 

Presidente 
/' 

~~C-oc V 
~ 

;~c~ , ~ O j- - 3 - g(j 
• 

.,b~ 

~c- -tF'-J Q~ ~ 
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Comissao de Trabalho e Legislaçao Social 

PROJETO DE LEI N9 1.743, DE 1979 

R E L A T 6 R I O 
- -- - - - - - - - -

"Dispõe sobre a profissão de 
Garçom, fixa o salário mínimo pro 
fissional, e determina outras pro 
vidências." 

Autor: Deputado S~RGIO FERRARA 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

Trata-se de projeto de lei que, como bem 

traduz a sua ementa, dispõe sobre a profissão de garçom e 

determina outras providências. 

Com efeito, estabelece a proposição, em 

seu art.19, que o exercício da profissão de garçom depende­

rá de registro na Delegacia Regional do Trabalho competente . 
• 

Não havendo Delegacia Regional do Trabalho na localidade, 

o registro será feito em órgão da administração pública fe-
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deral, estadual ou municipal devidamente credenciado pela 

autoridade competente. ~ o que dispõe o art.29. 

No art.39 o projeto relaciona os documen 

tos que os interessados deverão apresentar para a obtenção 

do registro, prevendo, ainda, que o atestado médico, que é 

um dos documentos exigidos, será fornecido e revalidado,se 

mestralmente, pela autoridade federal, estadual ou munici­

pal competente ou pelo serviço médico da empresa ou do sin 

dicato da classe. 

Por seu turno, o art.49 fixa o saláriomí 

nimo profissional do garçom que corresponderá ao valor de 

três salários mínimos regionais, sem prejuízo dos acrésci­

mos que compõem a remuneração do empregado, da onde se con 

clui que nele estarão incluídas as gorjetas porventura re­

cebidas. 

Prevê a proposição, finalmente, no art. 

59, a penalidade a ser imposta ao empregador que permitir 

o exercício da profissão de garçom por quem não estiver de 

vidamente registrado ou com atestado de saúde com o prazo 

vencido. 

o projeto recebeu parecer pela aprovação, 

na Comissão de Constituição e Justiça, onde foi considera­

do constitucional, jurídico e conforme a boa técnica legis 

lativa, de acordo com a manifestação de seu Relator, o emi 

nente Deputado ERNANI SÂTYRO. 

1!: o relatório. 
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v O T O D O RELATOR 
- - ---------

Conforme sabemos, há ainda, entre -nos, 

uma série de profissões que carecem de regulamentaçao. ~ 

o que ocorre, por exemplo, coma profissão de garçom que, 

embora bastante conhecida, não teve até hoje o reconheci -

mento legal. 

Ninguém desconhece a importância da ati­

vidade profissional desenvolvida pelos garçons, pois, como 

bem acentuou o ilustre Autor deste projeto, ao justificá -

lo, "desde os tempos do Império, essa categoria tudo tem 

feito para aperfeiçoar as condições de atendimento da cli­

entela. Para esse fim, é necessário um grande treinamento 

e um certo nível cultural, um limite de idade razoável, 

via de regra, o uso de traje a rigor, cabelos bem aparados, 

barba e unhas feitas, sapatos bem cuidados, etc." 

Daí porque entendemos perfeitamente váli 

do o objetivo do presente projeto de lei de pretender regu 

lar a profissão de garçom, o que nos leva, pois, a 

pela sua aprovação. 

votar 

Sala da Comissão, em I~ de r L de 1980 

Deputado NI GIBSON 
Relator 

crnrnr 
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CO MISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA CO MISSAO 

A Comissão de Trabalho e Le gislação Social, em reunião 
ordinãria de sua Turma B, realizada em 19.06.80, opinou, un~ 
nimemente, pela APRO VAÇ~O do Projeto de Lei nQ 1.743/79,nos 
termo$ do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Srs . Deputados: Osmar Leitão,Vi 
ce-Presidente no exerc;cio da Presidência, Nilson Gibson 
Relator, Tertuliano Azevedo, Pedro Carolo, Aurelio Peres 

, 
, 

Amadeu Geara, Carlos Chiarelli, Ubaldino Meirelles, Franci~ 
co Ro llemberg, Ben edito Marc;lio, Rezende Monteiro e Siquei 
ra Campos. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1980 

--

Deputado O~~-r~~~/ 

.. -..- r e s i d e n te 

NILSON GIBSON 
Re lator 

da Presidência 
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COMISSÃO ~ FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 1 743, de 1979 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre a profissao de 
Garçon, fixa o salário mínimo pro 
fissional, e determina outras 
providências. " 

AUTOR: Deputado S~RGIO FERRARA 

RELATOR: Deputado LUIZ BACCARINI 

A matéria em pauta visa promover o reco 

nhecirnento da categoria profissional de garçon, corno categoria 

isolada, e fixar o salário mínimo profissional, que deverá cor 

responder a 3 (três) salários mínimos da região onde tiver e 

xerc~o o interessado. 

2. A proposta, da lavra do ilustre Deputado 

S~RGIO FERRARA, estabelece corno pré-condição para o exercício 

da profissão, seja o interessado portador de registro forneci­

do pela Delegacia Regional do Trabalho ou outro órgão para tan 

to credenciado. Prescreve, ainda, nos termos do art.59, san 

ção financeira, no valor de Cr$5.000,OO (cinco mil cruzeiros) , 

:reajUstá~s : anualmente na mesma proporção da variação nominal 

das ORTNs, ao empregador que admitir 

vância do que preconiza "esta lei". 

dobro, em caso de reincidência. 

profissional 

A multa será 

sem a obser­

cobrada em 

GER 20.01.0050.5 
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3. A douta Comissão de Constituiçao e Justiça 

houve por bem opinar favoravelmente à aprovação do projeto,no 

que tange às preliminares de constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

4. Por seu turno, a douta Comissão de Traba 

lho e Legislação Social ao apreciar a matéria entendeu-a com 

méri to suficientes para merecer aprovação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

5. A providência legislativa em tela afigura-

se-nos da maior conveniência e oportunidade, pelo elevado alcan 

ce social que traz embutido , no seu conteúdo, posto que tem o 

fito de valorizar a categori a profissional de garçon. Inegavel 

mente, o projeto, urna vez convertido em lei, produzirá efeti 

vos benefícios de natureza pecuniária à classe, o que 

perfeita conformação do momento histórico da nossa 

guarda 

realidade 

trabalhista, e, com isso, resulta atendida a demanda de recur­

sos financeiros de que carecem para custear os encargos com 

treinamento e indumentária, necessários ao exercício da profis 
-sao. 

6. Con ' .ém ter presente, adernais, que, a par 

dos aspectos de tal magnitude, medida do gênero engendra, neces 

sariamente, repercussão financeira de caráter favorável nos ser 

viços de hotelaria e turismo, em razão da melhor qualifi.cação 

dos seus profissionais. 

Diante do exposto, VOTAMOS, no mérito, pe­

la aprovaçao do presente projeto de lei. 

GER 2O.01.0050.q . f 
/1. o. 

Sala da Comissão,em 3 ~~\ de 1980. 

utadQ L IZ BACCARINI 
ReLf1~or 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.743/79 

A Comissão de Finanças, em reunião . - . 
ord~nar1a 

realizada no dia 8 de outubro de 1980, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.743/79 - do Deputado Sérgio Fer­

rara - nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Baccarini. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados JOE 
. -. . ge Vargas, Pres1dente, Alberto Goldman e Leorne Belem, V~ce-Pres~ 

dentes, Vicente Guabiroba, Marão Filho, Christovam Chiaradia, Ho­

norato Vianna, Athiê Coury, Olivir Gabardo, José Mendonça Bezerra 

e FErnando Magalhães. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 1980 

Depu 

\ 

Luiz Baccarini 

Relator 
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tÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ lo743-A, DE 1979 

(DO SR. S~RGIO FERRARA) 

Dispõe sobre a profissão de GARÇOM, fixa o salá 
I • 

rio mlnlmo profissional, e determina outras pr~ 
vidências; tendo pareceres: da Comissão de Cons 
tituição e Justiça, pela constitucionalidade ; 
técnica legislativa; e, das Comissões de Traba­
lho e Legislação Social e de Finanças, pela aPEo 

~ 

vaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 1.743, de 1979, a que se re­
ferem os pareceres) 
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/CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
, ~ 1. 743, de ' 1979 

(Do Sr. Sérgi.o Ferrara) 

Dispõe sobre a profissão de garçom, ' fixa '0 salár:io 
mínimo profissional, e determina outras providências. 

(As C.omissões de C.onstituiçã.o e Justiça, de Trabalh.o 
e Legislaçã.o Social e de Finanças.> 

O C.ongresso N aci.onal decreta: 
Art. 1.0 O exercício da pr.ofissã.o de garçom depende de regis­

tr.o na Delegacia Regi.onal do Trabalh.o c.ompetente. 
Art. 2.° Nas l.ocalidades em que nã.o haja Delegacia Regional 

d.o Trabalh.o, o registr.o a que se refere o artig.o anterior será feito 
em órgã.o da administração pública federal, estadual ou muni­
cipal devidamente credenciado pela autoridade c.ompetente. 

Art. 3.° Para a .obtenção d.o reg1str.o, o interessad.o deverá 
apresentar .os seguintes documentos: 

I -, pr.ova de identidade; 
II - atestado de b.ons' ántecedentes, fornecid.o pela aut.oridade 

competente; 
III - certidão negativa dos cartóri.os criminais de seu domi­

cíli.o ; 
IV - atestad.o médico de que nã.o é portador de m.oléstia 

infect.o-con tagi.osa; 

V - pr.ova de estar em dia com as .obrigações eleitorais; 
VI - prova de quitaçã.o c.om .o serviç.o militar, quand.o a ele 

.obrigad.o. 
Parágrafo únic.o. O atestado médic.o de que trata o item IV 

será fornecido e revalidad.o, semestralmente, pela autoridade fe-
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deral, estadual ou m11'ílieipa~ competente ou pelo seniço médico 
da empresa ou do sindicato da classe. 

Art. 4.° li: devido ao garçom salário mínimo profissional em 
valor correspondente a 3 . (três) salários mínimos vigentes na re­
gião, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 
do empregado. 

Art. 5.° Ao empregador que permitir o exercício da profis­
são de garçom por quem não estej-a devidamente registrado ou 
com atestado de saúde com o prazo vencido, será aplicada multa. 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou órgão devidamente cre- ... 
denciado, no valor de Gr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que será _ 
reajustada, anualmente; na mesma proporção da variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor da multa 
será dobrado e assim sucesivamente. 

Art. 8.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
àe 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. '8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente ,proposta legislativa tem em vista reconhecer a 
categoria profi.ssional de garçom, diferenciadamente, e assegurar­
lhe um salário mínimo profissional que, de certa forma, venha 
atender às mínimas exigências que o desempenl10 da atividade 
requer. 

Desde os tempos do Império, essa categoria tudo tem feito 
para aperfeiçoar as condições de atendimento da clientela. Para 
esse fim, é necessário um grande treinamento e um certo nível 
cultural, um limite de idade razoável, via de regra, o uso de 
traje a rigor, cabelos ·bem aparados, barba e unhas feitas, sapatos 
bem cuidados, etc . . . 

Trata-se, a nosso ver, de uma medida não só . de conteúdo .. 
social mas de reconhecimento da importância do trabalho que ,. 
desenvolve o garçom em benefício da própria sociedade. 

Submetemos à aprovação dos ilust::es membros do Congresso 
Nacional a presente proposta legislativa. tendo em vista o alcance 
social e de justiça que a medida encerr~ 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1979. - Sérgio Ferrara: 

I 

Dentro Gráfico do' Senado Federal - Brasília - DF \ 
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CÂMARA DOSDEPUT~DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 743-A, de 1979 

(Do Sr. Sérgio Ferrara) 

Dispõe sobre a profissão de Garçom, fixa o salário 
minimo profissional, e determina outras providências; ten­
dõ páreceres: Ida Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e técnica legislativa; e, das Comissões 
de Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n .o 1.743, de 1979, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício da profissão de garçom depende de regis-
tro n a Delegacia Regional do Trabalho competente. . 

Art. 2.° Nas localidade.:; em que n ão haja Delegacia Regional 
do Trabalho, o registro a que se refere o artigo anterior será feito 
em órgão da ooministração pública federal ,estadual ou muni­
cipal devidamente credenciado pela a utoridade competente. 

Art . 3.° Para a obtenção do registro, o interessado deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

I - prova de identidade; 
II - atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade 

comp·etente; 
lU - certidão negativa dos cartóTios criminais de seu domi­

cilio; 
IV - atestado médico de que não é portador de moléstia 

infecto-contagio..5 a; 
V - prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
VI - prova de quitação com o serviço militar, quando a ele 

obrigado. 
/ 
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Parágrafo único. O atestado médico de que trata o item IV 
será fornecido e revalida,do, semestralmente. pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente ou pelo serviço médico 
da empresa ou do sindicato da classe. 

Art. 4.° É devido ao garçom salário mínimo profissional em 
valor correspondente a 3 (trêJ) salários mínimos vigentes na re­
gião, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 
do empregado. 

Art. 5.° Ao empregador que permitir o exercício da profis­
são de garçom por quem não esteja devidamente registrado 0'.1 
com atestado de saúde com o prazo vencido, será aplicllida multa, 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou órgão devidamente cre­
denciado, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que será 
reajustada, anualmente, na mesma proporção da variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNL 

Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor da multa 
será dobrado e assim sucessivamente. 

Art. 6.° O POder 'Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação . 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

• 

• 

A presente proposta legislativa tem em vista reconhecer a 
categoria profissional de garçom, diferenciadamente, e assegurar­
lhe um salário mínimo profissional que, de certa forma, venha 
atender às mínimas exigências que o desempenho da atividade - . 
requer. ... 

Desde os tempos do Império, essa categoria tudo tem feito 
para aperfeiçoar as condições de ,atendimento da clientela. Para 
esse fim, é necessário um grande treinamento e um certo nível 
cultural, um limite de idade razoável, via de regra, o uso de 
tràje a rigor, cabelos bem aparados, barba e unhas feitas , sapatos 
bem cuidados, etc. 

Tra.ta-se, a nosso ver, de uma. medida não só de conteúdo 
social mas de reconhecimento da importância do trabalho que 
desenvolve o garçom em benefício da própria sociedade. 

Submetemos à aprovação dos ilustres membros do Congresso 
Nacional a presente proposta legislativa, tendo em vista o alcance 
social e de justiça que a medida encerra. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1979. - Sérgio Ferrara. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se, como se vê, de regular, através de normas especiais, 
a profissão de Garçom. 

O Autor justifica o Projeto com motivos que lhe parecem re­
levantes, invocando, inclusive, preocupações que já vêm do tempo 
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do Império. Refere-se à.s condições de boa aparência, a.sseio, ves­
tuário etc . Termina salientando o alto alcance social da medida 
proposta. 

11 - Voto do Relator 

Nada existe no Projeto que contrarie a Constituição, o Direito 
ou a Técnica Legislativa. 

No que se refere ao mérito da matéria, melhor falarão as Co­
missões de Trabalho e Legislação Social e Finança.s, às quais o 
Projeto já está destinado. 

Somos pela sua aprovação, na parte que nos compete. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. - Ernani Satyro, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e boa 
técnica legislativa do Projeto n.o 1.743, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente ; Ernani Satyro, Relator ; Afrisio Vieira Lima, Francisco 
Benjamim, Gomes da Silva, Joacil Pereira, Nilson Gibson, Paulo 
Pimentel, Tarcisio Delgado e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Ernani Satyro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Trata-se de proje to de lei que, como bem traduz a sua emen­
ta, dispõe sobre a profissão de garçom e determina outra.s provi­
dências. 

Com efeito, estabelece a proopslçao, em seu artigo 1.0, que o 
~ercício da profissão de garçom dependerá de registro na Dele­
gaCia Regional do Trabalho competente. Não havendo Delegacia 
Regional do Trabalho n a localidade, o registro será feito, em ór·· 
gão da administração pública federal, estadual ou municipal de­
vidamente credenciado pela autoridade competente. É o que dis­
põe o art. 2.0 

No art. S.o o projeto relaciona os documentos que os interes­
sados deverão apresentar para a obtenção do registro, prevendo, 
ainda, que o atestado médico, que é um dos documentos exigidos, 
será fornecido e revalidado, semestralmente, pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente oU pelo serviço médico 
da empresa ou do sindicato da cla.sse. 

Por seu turno, o art. 4.0 fixa o salário mínimo profissional do 
garçom que corresponderá ao valor de três salários mínimos re­
gionais, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 
do empregado, de onde se conclui que nele estarão incluídas as 
gorj eta.s porventura recebidas. 
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Prevê a proposlçao, finalmente, no art. 5.°, a penalidade a 
ser imposta ao empregador que permitir o exercício da profissão 
de garçom por quem não estiver devidamente registrado ou com 
atestado de saúde com o prazo vencido . 

O projeto recebeu parecer pela aprovação, na Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi considerado constitucional, jurí­
dico e conforme a boa técnica legislativa, de acordo com a ma­
nifestação de seu Relator, o eminente Deputado Emani Satyro . 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Conforme sabemos, há ainda, entre nós, uma sene de profis­
sões que carecem de regulamentação. É o que ocorre, por exem­
plo, com a profissão de garçom que, embora bastante conhecida, 
não teve até hoje o reconhecimento legal. 

Ninguém desconhece a importância da atividade prOfissional 
desenvolvida pelos garçons, pois, como bem acentuou o ilustre 
Autor deste projeto, ao justificá-lo, "deSde os tempos do Império, 
essa categoria tudo tem feito para aperfeiçoar as condições de 
atendimento da clientela. Para esse fim, é necessário um grande 
treinamento e um certo nível cultural, um limite de idade razoá­
vel, via de r·egra, o uso de traje a rigor, cábelos bem apara.d1bs, 
barba e unhas feitas, sapatos bem cuidados, etc." 

Daí por que entendemos perfeitamente válido o Objetivo do 
presente projeto de lei de pretender regular a profissão de garçom, 
o que nos leva, pois, a votar pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. - Nilson Gibson, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reumao or­

dinária de sua Turma "B", realizada em 19-6-80, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n.O 1.743/79, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Osmar Leitão, Vice­
Presidente no exercício da Presidência; Nilson Gibson, Relator; 
Tertuliano Azevedo, Pedro Carola, Aurélio Peres, Amadeu Geara, 
Carlos Chiarelli, Ubaldino Meirelles, Francisco Rollemberg, Be­
nedito Marcilio, Rezende Monteiro e Siqueira Campos. 

Sala da Comissã,o, 19 de junho de 1980. - Osmar Leitão, Vice­
Presidente no Exercício da Presidência - Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

A matéria em pauta visa promover o reconhecimento da cate­
goria profissional de garçom, como categoria isolada, e fixar o sa­
lário mínimo profissional, que deverá corresponder a 3 (três) sa­
lários mínimos da região onde tiver exercício o interessado. 

~ 

2. A proposta, da lavra do ilustre Deputado Sérgio Ferrara, 
estabelece como pré-condição para o exercício da profissão, seja 

• 
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o interessado portador de registro fornecido pela Delegacia Re­
gional do Trabalho ou outro órgão para tanto credenciado. Pres­
creve, ainda, nos termos do art. 5.°, sanção financeira ,no valor de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), reajustáveis anualmente na 
mesma proporção da variação nominal das ORTNs, ao emprega­
dor que admitir profissional sem a observância do que preconiza 
"esta lei". A multa será cobrada em dobro, em caso de reincidên­
cia. 

3. A douta Comissão de Constituição e Justiça houve por 
bem opinar favoravelmente à aprovação do projeto, no que tange 
às prelimrnares de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

4. Por seu turno, a douta Comissão de Trabalho e Legisla­
ção Social ao apreciar a matéria entendeu-a com mérito sufici­
entes para merecer aprovação. 

H - Voto do Relator 
5. A providência legislativa em tela afi.gura-se-nos da maior 

conveniência e oportunidade, pelo elevado alcance social que traz 
embutido no seu conteúdo, posto que tem o fito de válorizar 3. 
categoria profissional de garçom. Inegavelmente, o projeto, uma 
vez convertido em lei, produzirá efetivos benefícios de natureza 
pecuniária à classe, o que guarda perfeita conformação do mo­
mento histórico da nossa realidade trabalhista, e, com isso, resul­
ta atendida a demanda de recursos financeiros de que carecem 
para custear os encargos com treinamento e indumentária, ne­
cessários ao exercício da profissão. 

6. Convém ter presente, ademais, que, a par dos aspectos 
de tal magnitude, medida do gênero engendra, necessariamente, 
repercussão financeira de caráter favorável nos serviços de hote­
laria e turismo, em razão da melhor qualificação dos seus profis­
sionais. 

Diante do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do pre­
sente proj eto de lei. 

Sala da Comissão, 3 de outubro de 1980. - Luiz Baccarini, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

qia 8 de outubro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 1.743/79 - do Deputado Sérgio Ferrara -
nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Baccarini. , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Vargas, 
Presidente; Alberto Goldman e Leorne Belém, Vice-Presidente; 
Vicente Guabiroba, Marão Filho, Christóvam Chiaradia, Honorato 
Vianna, Athiê Coury, Olivir Gabardo, José Mendonça Bezerra e 
Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. - Jorge Vargas, 
Presidente - Luiz Baccarini, RelatoT. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 15 de agosto de 1.984 

~ ~ :2,. _ I ;0 , cf. J Y. 
Senhor Presidente 

I 

Relator designado para 

dar parecer, pela Comissão de Trabalho e Legislação Social , 

da Câmara dos Deputados ao projeto nº 1.743~A, de 1.979, que 

dispõe sobre a profissão de garçon, fixa salário minimo pro -

fissional e determina outras providências, venho requerer se 

ja determinada a reconstituicão de dito projeto. 

Esclareço que, lamentavelmente, dito 

projeto extraviou-se, havendo necessidade, pois de dita recons 

tituição, com a URG~NCIA POSSrVEL. 

Sala das Sessões, aos 15 de agosto de 1.984 

DEPUTADO Francisco A araI 

Exmo. Sr. 
I Deputado FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados 

Brasília - DF. 

GER 20.0 1.0050.5 



, . 

.J "*,I .~_. ~*_.~_""-__ .... ..... b~~. '\, r' - - " ". , . I 

AUTOR 

, 
\ 

\ 

PROJETO DE LEI' N,<I_ 

" .. ~--.,-,-::-. ~l" -r" "ifF.J'~I,·'·" " , o·,. \'\ ..... ~ . (". .. ;111/" 
p- - 1"' - ~ . ..... _-~ ... ..... - - .. ' .. I' r • 

.• -- . . - .. .. . -_ . -.. ' . .. , de 19 79 ' 

,.. 

1.743 ..... . ' 

· r " r . ~ ,. I 
; . [,Ji' 2.'t>.~ARA DOS DEPUTADOS 

.,... ~ • t SEÇAO DE SINOPSE r .~~ ,'., N H : ~ispõe sobre a 

., ! 

í , 
! 

, 
i , 

.-
f 
l , , 
f 
1 

.~ 
I.. ,. 
1 , 
I 

. , 

! 
• r 
f· • 

.. '; . , 

.t. 
i .~ , 

• # .~> 1 :; 
'. , 

,~ .... '.' 

outras providências. 

ANDAMENTO 

PLENARIO 

, 
. i profissão de Garçom, fixa o salário mínimo profissional, ~ e . determina , 
• 

• 
30.08.79 Fala Q autor, apres~tando o projeto • 

05.09.79 

26.09.79 

DCN 31. 08.79 pag. 8789, colo 02. 

MESA 
; ~ •• ~ i 

, . Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legis'lação: :Social 
e de Finanças. 

PLENARIO 

t: lido e vai a imprimir. 

• DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. ERNANI 

DCN 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. . 
06.09.79, pág. 9091, col 02 

SATYRO. 

06.10.79, pág. 10888, çol. 01 

, . 
" 

., " .'. , I 
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16.10.79 Aprovado unanimemente parecer 
de e técnica legislativa. ' 

do relator, Dep. ERNANI SATYRO, pela constitucionalida-
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COMISSÂO DE TRABALHO E LEGISLAÇÂÔ SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON. .-

DCN 23.08.80, pág. 9025, colo 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
• 

Distribuído ao relator, Dep. ~UIZ BACCARINI • . 

DCN 09.08.80, pág. 8l80,col. 02 

. \ . 
.', 

'. 7 :, . COMISSÂO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. LUIZ BACCARINI. 

DCN .11.10.80, pág. 12247, col 02 

. . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da C6missão de 

de e técnica legislativa: é, das Comissões ' de Trabalho e 

Constituição 

Legislação e 

e Justiça, pela constitucionalida 

-de Finanças, pela aprovaçao. 

{PL 1. 743-A/79) DCN 24.10.80, pago 12981, colo 01 

PLENÁRIO • 

O Sr. ' Presidente anuncia a Discussão única. 

EJicer~aàa a discuss~o. . . ~ _ . _" 

O Pro] eto recebeu 01 .SubstJ.tut1vo Plenar1o, dos Dep. Brandao Monte1ro e Flor1ceno Paixão. 

Volta às Comissões de Cd-nstituição e Justiça, de Trabalho ·e Legislação Social e de Finanças. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. ERNANI 

• 

DCN 28.04.83, pago 2440, colo 01 

(Emenda de Plenário) 

SATYRO. 

DCN 
. ' 

'14.05.83, piS' 3326, colo Dl 

I 

I 
I 

~ . 

, ' 

; 

, 
". ' ._ .. 

1;-- , " •• • , .. · '. .; 

I 

I • .,.. 

~~: . ,;., . 
~,u1 .. , .r, ... 

~ .. :; 
· " . '. 

... .. . .... __ • • __ . . . . ....... . t..:..L. .. . _."* __ .. _. __ . ..... .. __ • _ . __ .. __ _ ...... _ ... , ___ ' . __ :.:. __ ~. _ .. _ ':_ . .,-_ __ H.~' . ~.,- . _____ . ~ ... ... . _ _ ~ . ....... ~ .~~ ___ ' .. __ ..:.., ..... ~_. __ ..... _ .. . _ 

.. 
) 



• 

. . -

, .. 

" 

.. 

, " 
. :~ , ..... . ~, 

', . . 

.. ' 
, t 

! ' 

, ' 

, . 
,'1\­
.. ,; . 

, 

" 

~ " .. . .. ... 

tÂMARA DOS DEPUTADOS 

S~çlo d~ Slnópl~ 
PRO.JETO N.o '1. _/79 Co~uaçao Fl: 02 

" 

ANDAMENTO 

30.08.83 

• 
09.11.83 

06.06.84 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA ( Emenda de Plenirio ) 

Aprovado unanimemente parecer do relator; Dep. ERNANI SÃTYRO, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. , 

, DCN 10.09.83, pago 8877, colo 03 

.. 
COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emenda de P~enário) 

DistribuIdo ao relator" Dep. SEBASTIÃO ATAtDE. 

DCN 19.11.83, pág. 12932, colo 03 • 

Plenirio ) 

I , 

I 
t 

COMIssAo DE TRABALHO E LEGISLAçAO SOCIAL, ( Emenda de 

Parecer favoravel do relator, Dep. SEBASTIAo 'ATA!PE, 

AMARAL . 
com substitutivo. Concedida , Vista ao Dep. FRANCISCO 

• 

DCN 
MESA .. .. 

j 

c · 

to, .. '· , 

15.08.84 • Deferido requerimento do Dep,. FRANCISCO AMARAL, designado para dar : parecer, pela Comissão de Trabalho e Le-

" 
. gislação Social, solicitando a reconstituição deste projeto. 
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SUBSTITUTIvn 

Ao Pro~eto de Lei n9 1.743, 

"Disn6e sobre a nrofissio d 
prmridências. " 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

e dá outras 

Art. 19 O exercício da profissio de garçom, com as 

atribuic6es estabelecidas nesta lei, só será permitido aos ~rofissi 

onais corno tais inscritos na Delegacia Regional do Trabalho, que 

manterá livro próprio para esta finalidade. - .. 

Paráqrafo único. Nas localidades 

Reqional do Trabalho, o registro a que se 

-onde nao houver De 

leaacia refere ocaput 

deste artigo será feito no ór~io da administracio pública federal , 

estadual ou municipal devidamente credenciado. 

Art. 29 Para a obtencio do registro, o interes sado 

deverá anresentar os seguintes documentos: 

I - prova ne identidade e CIC (inscricio no cadastro 

de nessoas I,flsi cas-CPF) i 

II - carteira de trabalho i 

III - atestado médico de nio ser nortador de doenca 

infecto-contagiosa i 

IV - recomendacio do sindicato de classe ou do empre-

gador. 

Parágrafo único. O atestado médico de que trata o 

item III será fornecido e anualmente revalidade pela autoridade fede 

ral, estadual 

do sindicato 

dico. 

ou municipal comnetente, ou pelo médico da empresa 
, . . - .. 

de classe, ou, ainda, na falta destes, por qualquer 

ou 
-me-

Art. 39 sio atribuic6es do gar~om as atividades tíni 

cas 00 empregado que serve à mesa em restaurante, café, bar, boate e 

outras casas de diversio, renouso ou hospedagem. 

ParáaEgfo único. ~ nroibida a atribuicão ao garçom , 

após o eXt?ediente, de servicos de limneza e faxina. 

Art. 49 Pica fixado em três salários mínimos da regi 
ão o sãlario mínimo profissional do garçom, sem t?re~uízo dos acr~sci 

GER 20.01 .0050.5 
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mos que comoõem a remuneracão do emoregado. 

§ 19 ~ assegurado ao garçom o direito à oerce~ção de 

gorgeta calculada com base na desoesa efetuada pelo usuário do servi 

ço, em oercentual nunca inferior a 10% (dez oor cento). 

§ 29 Comnete ao emnreqador incluir na nota de despe­

sa o valor do adicional a que se refere o oarágrafo anterior. 

§ 39 O empregador manterá livro próprio onde serão 

registrados, diariamente, os valores dos servicos prestados oo~ ca-
.> ••• 

da garçom, oara fins do disposto nos parágrafos ~recedentes. 

Art. 59 A jornada de trabalho do garçom é de 6 (seis) 

horas diárias, excentuados os nerrodos do descanço de que trata o 

§ 19. 

§ 19 Para cada . hora de trabalho do garçom, o emprega 

dor conceder-lhe-á, obrigatoriamente, 10 (dez) minutos de descanco. 

§ 29 As horas extraordinárias deverão ser remuneradas 

com um adicional de 30% (tr inta oor cento) sobre o salário legal ou 

contratual. 

§ 39 Os servicos ~restados entre 19 (dezenove) e 6 

(seis) horas serão remunerados com um acréstimo de 40% (quarenta por 

cento) sobre o salário legal ou contratual atribuído no período diur­

no, no mesmo estabelé cimento. 

§49 No caso de servico orestado fora do estabeleci -
j 

mento, o empregador remunerará 

~or cento)do salário mínimo da 

nendentemente do s a lário legal 

o garçom com um adicional de 5% (cinco · 

região, ~or cada hora trabalhada, inde­

ou contratual ~ ~ue fizer jus. 

Art. 69 ~ considerada ativ.idade oenosa o exercício da 

orofissão de garçom, fazendo este jus à aposentadoria especial, com 

proventos integrais, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Parágrafo único. As gorgetas, a que se refere o § 19 

do art. 49, serão integradas ao salário base de contribuição e comnu 

tadas para e feito de anosentadoria. 

Art. 79 O emnregador que descumprir as prescriçoes 

desta lei será oassível de multa, aplicada pela Delegacia Regional do 

Trabalho ou órgão devidamente credenciado, no valor de um a dez valo­

res de referência de que trata a Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, 

conforme a gravidade da infração. 

GER 20.01.0050.5 
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Art. 89 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
-cacao. 

Art. 10 Revoqam-se as disposicões em contrário. 

,TUSTIFICAr.ÃO 

o Proieto de Lei n9 1743, de 1979, constitui uma inicia 

tiva salutar e o~ortuna, numa época em que o exercício das profissões 

está sendo gradativamente regulado em lei, sendo verdadeiramente lamentá 

vel e imperdoável sob todos os aspectos a lacuna existente em nossa le-.- .. 

gislação relativamente à categoria do garçom, notadamente na área traba­

lhista e orevidenciária. 

Todavia, ao examinarmos o conteúdo da proposicão em cau-
_.. J 

s a, .notamos falhas que pretendemos corrigir a tempo, mediante as se-

guintes insercões: 

a) disposição definindo as atribuições da categoria oro 

fissional que se quer reg~lamentar; 

b) dis:r?ositivo ol"oibindo a atribuição ao garçom, pelo 

empregador, fora do horário de trabalho, de tarefas que fogem de suas a 

tividades normais; 

c) reformulação do art.39, exigindo-se menor número de 

documentos, incluinno-se o cpp e excluindo-se os meramente formais ou 

de caráter burocrático; 

d) norma fixanCl.o a jornada de trabalho em 6 (seis) horas, 

Que consideramos mais condizente com as exaustivas atividades dessa cate 

goria profissional; 

e) dispositivo que considera penosa a atividade do gar­

çom, atribuindo-lhe, por isso, o direito à a~osentadoria especial, com 

proventos integrais, aos ~5 

f) nrevisão 

(vinte e cinco) anos de servico; 
• 

de adicionais em razão do trabalho, do horá 

rio de trabalho e do servico prestado fora do estabelecimento e, bem as-
~ 

sim, de sua incorporação aos proventos de aposentadoria; 

g) disposi~ão estabelecendo a obrigatoriedade de descan­

co de lO(dez) minutos a cada hora de trabalho, tornando-se como paradigma .. 
outras categorias funcionais, amparadas oor esse tipo de benefício. 
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Diante de todo o exposto, com o ores ente substitu­

tivo ao Projeto de Lei n9 1.743, de 1979, ora submetido ã discuss~o 
em Plenário, esperamos estar colaborando oara urna melhor justiga 

social ã categoria nrofissional do qarçom, outorgando-lhe direitos 

e vantaqens QUe há muitotemoo .. .• _. .. deveriam figurar no ordenamento ju . -
"'d' d ... rl lCO e nosso PalS. 

Sala das Sessões, em de 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1 . 743 - A, DE 1979 

. - . . Emenda ofereclda em Plenarlo ao ProJeto 
de Lei n9 1 . 743 - A, de 1979, que " dispõe 
sobre a profissão de Garçom, fixa o sa­
lário mínimo profissional , e determina . ~ . 
outras provldenclas . 

RELATOR: Deputado ERNANI SÁTYRO 

R E L A T Ó R I O 

Os nobres Deputados Brandão Monteiro e Floriceno 

Paixão apresentaram Substitutivo, em plenário, ao Projeto de 

Lei n9 1 . 743, de 1979 que dispõe sobre a profissão de garçom . 

Cada modificação é justificada . 

Sobre o mérito falarão as doutas Comissões de Tra­

balho e Legislação Social e de Finanças . 

É o relatório . 

v O T O D O R E L A T O R 

Deve esta Comissão de Constituição e Justiça exami 

nar os dispositivos da proposição , quanto às preliminares de 

admissibilidade . Verifica- se que eles atendem aos requisitos es 

tabelecidos nos arts . 89 (competência legislativa), 43 (atri ­

buição do Congresso ) e 56 ( legitimidade de iniciativa) de no~ 

Lei Maior . 

A técnica legislativa utilizada está correta . 

GER 20.01 .0050.5 
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Tendo em vista as considerações acima e x pendidas, sou 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n 9 1 743-A/ 79 . 

Sal a d a C o m i s são, e m >-o ~ Q.. ~ tf.R. _' -7-f>----;;.4.::---::-

Deputado ERN 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N? 1. 743-A, DE 1979 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda Oferecida em .. . 
Plenarlo ao Projeto de Lei n? 1.743-A/79, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho -Vi 

ce-Presidente, Celso Barros, Gomes da Silva, Armando Pinheiro,Sér 

glO Murilo, Jorge Carone, Nilson Gibson, Wagner Lago, Ernani Sáty 

ro, Jorge Medauar, José Tavares, Ronaldo Canedo, Egídio Ferreira 

Lima, Aluízio Campos e Gerson Peres. 

/jmb 
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Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1983 

~ ~/{~· ~ 
Deputado BONIFACIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputado 

elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

, 
Emenda oferecida em Plenario ao 

Projeto de Lei nº 1.743-A, de 1979 , 
que "dispõe sobre a profissão de gar-

,.. 
çon e determina outras providencias." 

VOTO DO DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

O ilustre e proficiente Deputado Sebastião 
. , 

Ataide 

relatou, brilhantemente, nesta Comissão, a presente proposição, 

concluindo, a nosso ver, corretamente, pelo aproveitamento do 
, 

Substitutivo oferecido em Plenario ao Projeto de Lei nº 1743-A, 

de 1979. 

, , 
Em seu relatorio, apos descrever, minuciosamente , 

,.. 
os adendos que o aludido Substitutivo propos ao texto original, 

o nobre Relator observou, com propriedade, que o Substitutivo 
, 

era necessario e que enriqueceu e complementou significativament e 

aquele outro, exp~rgando-o de algumas disposições inconvenien-
, -tes e acrescentando~lhe materias que, indiscutivelmente, nao lhe 

poderiam faltar. 

Ocorre, entretanto, que, depois da manifestação do 

Deputado Sebastião Atafde, a proposição mereceu, neste nosso 
, - , 
Orgao Teonico, um outro Substitutivo, da lavra do Deputado Ira 

, , 
puan Costa Junior, que contempla, alem dos Garçons, o Mai t re 

D'Hotel, o Cozinheiro Chefe e o Cozinheiro. 

Considerando que a profissão de Cozinheiro, em suas 

GER 20.01.0050.5 
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várias modalidades, não guarda qualquer correlação com a ativi 

, _. 
dade tipica do Garçon e que, por isso mesmo, nao seria aconse 

, - , 
lhavel a reuniao dessas categorias em um unico diploma l egal; 

que, não obstante tais observações, a figura do "Maitre" -nao 

, 
do Maitre D'Hotel, tambem constante do Substitutivo acima comen 

tado, poderia constar da Lei projetada para os Garçons, vez que, 

, 
esse sim, mantem estreitas afinidades de trabalho com aqueles 

outros/animamo-nos a elaborar Sub emendas tendentes a incluir no 

, 
texto da Emenda Oferecida em Plenario a figura do "Maitre" , bem 

como outras disposições que consideramos bastante capazes de 

aperfeiçoar a proposta original. 

Assim, elaboramos as Sub emendas que seguem em 

anexo, solicitando, para as mesmas, de nossos atentos e diligen 

, ~ 

tes colegas, o apreço e apoio indispensaveis ao seu exito nesta 

Casa. 

Sala da Comissão, em Zfde de 1984 

l~!!I'T1"rO FRANCISCO AMARAL 

lifo. 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

SUBEMENDAS À EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI NQ 1743-A, de 1979. 

-I - Os artigos 1 Q, 4 Q, 5 Q e 6 Q sao reescritos da se 

guinte forma: 

, -"Art. 1 Q O exercicio das . profissoes 
, 

de Garçon e Maitre somente sera permitido aos e le-
mentos como tais inscritos na Delegacia Regional do 

, , 
Trabalho, que mantera livro proprio para esta fina-
lidade." 

, 
"Art. · 4 Q E devido ao garçon e ao Mai-

, , 
tre salario-minimo-profissional de valor correspon-
dente a, respectivamente, 3 (três) e 4 (quatro) sa-

" " larios-minimos, sem prejuizo dos acrescimos que 
compõem a remuneração do empregado." 

, 
"Art. 5 Q E assegurado ao Garçon e ao 

, -Maitre o direito a percepçao de gorjeta, caloulada 
, 

com base na despesa efetuada pelo usuario do servi-
ço, em percentual correspondente a 10% (dez por cen 
to) . 

Parágrafo único. O empregador manterá 
, 

livro proprio em que 
lores dos adicionais 
tres." 

, 
registrara, diariamente, 
percebidos pelos Garçons 

"Art. 6 Q A jornada de trabalho 
, 

profissionais de que trata esta Lei e de 6 
horas." 

os va 
e Mai 

dos 
(seis) 

II - Os artigos 5 Q·, 6 12 , ' 79. e \ 8 Q, são" r enumerados, res 
, " 

pectivamente, artigos 7 Q, 8 Q, 9 Q elO. 

Sala da Comissão, em 2 de 1984. 

Deputa o FRANCISCO AMARAL 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI Nº 1.743, DE 1979 

EMENDA oferecida em Plenário ao Pro­

jeto de Lei nº 1.743, de 1979, que 

"dispõe sobre a profissão de Garçom, 

fixa o salário mínimo profissional , 

e determina outras providências." 

AUTOR : DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

RELATOR: DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

v O T O V E N C E O O R 

O nobre Deputado Sérgio Ferrara ofe 
receu à consideração do Congresso Nacional o Projeto de Lei 

nº 1.743, de 1979, que dispõe sobre a profissão de Garçom, fi­
xa o salário mínimo profissional, e determina outras providên­
cias. 

Referida proposição, após merecer 

GER 20.01 .0050.5 
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pareceres favoráveis das diversas Comissões pertinentes, veio 
a receber, em Plenário, emenda substitutiva, oferecida pelos 

Deputados Floriceno Paixão e Brandão Monteiro. 

Ao apreciar o Substitutivo, a dou­

ta Comissão de Constituição e Justiça houve por bem considerá 

lo constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Nesta Comissão, o nobre Deputado 
Sebastião Ataíde, designado relator, concluiu, com justas ra­

zões, pelo aproveitamento do mesmo Substitutivo. 

No entanto, logo em seguida à ma­
mifestação do ilustre relator, o nobre Deputado Irapuan Costa 

Júnior ofereceu à proposição um outro Substitutivo, contem­
plando nos mesmos favores previstos no projeto, além dos Gar­

çons, as categorias de "Maitre D'Hotel", Cozinheiro-Chefe e 
Cozinheiro. 

va oportuna e 
da . categoria 

·mesmo diploma 

Por considerar a emenda substituti 

legítima, embora não concordando com a inclusão 
de Cozinheiro, em sua várias modalidades, no 

legal que contempla a categoria de Garçom, e 
por entender que a expressão "Maitre" é mais abrangente que 
"Maitre D'Hotel", ofereci nova subemenda, aproveitando parte 
das sugestões oferecidas pelo nobre Deputado Irapuan Costa Jú 
nior e acrescentando outras que me pareceram capazes de aper­
feiçoar o texto original. A subemenda veio a ser aprovada por 
esta douta Comissão. 

Assim, em obediência ao disposto 
no art. 49, § 12, do Regimento Interno desta Casa, fui desig­
nado para apresentar o VOTO VENCEDOR. 

~ o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 
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v O T O D O R E L A T O R 

Como bem salientei por ocasião da vo 

tação da emenda substitutiva nesta Comissão, as modificações su 

geridas pelos ilustres Deputados Floriceno Paixão e Brandão Mo~ 

teiro foram necessárias e enriqueceram o texto original, expur­

gando-o de algumas disposições inconvenientes e acrescentando -

lhe outras de que carecia. Por outro lado, o Substitutivo que o 

Deputado Irapuan Costa Júnior ofereceu contém novos 

que podem aprimorar o próprio texto modificado. 

elementos 

Realmente, a figura do "Maitre" deve 

constar da lei projetada para os Garçons, vez que essas ativida 

des guardam estreita correlação."Maitre" e Garçom exercem um ti 

po de trabalho muito semelhante, dependente mesmo um do outro. 

Face ao exposto, voto pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 1.743-A, de 1979, na forma do Substitutivo 

oferecido em Ple nário, com a subemenda que apresentei e que me 

receu ser acolhida por ,esta Comisão. 

Sala da Comissão, em 

AMARAL 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE TRABALHO ELEGISLACÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

em reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 29.08.84, 

opinou pela APROVACÃO do Projeto de Lei n9 1.743-A/79, nos ter­

mos do Voto Vencedor, com Subemenda, apresentado pelo Deputado 

Francisco Amaral. Os Senhores Adhemar Ghisi e Amadeu Geara vota 
ram com restrições. O parecer do Relator passa a se constituirvo 
to em separado favorável ao Projeto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Dulci, Presidente, Sebastião Ataíde, Relator, Ronaldo Canê­

do, Amadeu Geara, Cássio Gonçalves, Francisco Amaral, Luiz Henri 

que, Nelson Wedekin, Adhemar Ghisi, Myrthes Bevilácqua e Domin­
gos Leonelli. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de I 984 

--hrA~<- Jo~ "8-n/L~ 
{Deputado LUIZ DULCI 

Presidente 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
Relator 

do Voto Vencedor 



CÂM ARA DOS D EPUTA D O S 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃOSOCIAL 

SUBEMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 1.743-A, DE 1979 

I - Os artigos 19, 49, 59 e 69 são reescritos da se­

guinte forma: 

"Art. 19 - O exercício das profissões de Garçon 

e ' Maitre somente será permitido aos elementos como 

tais inscritos na Delegacia Regional do Trabalho, que 

manterá livro próprio para esta finalidade." 

"Art. 49 - :E devido ao Garçon e ao Maitre -sala-

rio-mínimo-profissional de valor correspondente a, 

respectivamente, 3 (três) e 4 (quatro) salários-míni­

mos, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remune 

ração do empregado." 

"Art. 59 - :E assegurado ao Garçon e ao Maitre o 

dire~to ã percepção de gorjeta, calculada com base na 
despesa efetuada pelo usuário do serviço, em percen­
tual correspondente a 10% (dez por cento). 

Parágrafo ún i co - O empregador manterá livro 
próprio em que registrará, diariamente, os valores dos 
adicionais percebidos pelos Garçons e Maitres." 

"Art. 69 - A jornada de trab alho dos profissio­
na~s de que trata esta Lei é de 6 (seis) horas." 

11 - Os artigos 59, 69, 79 e 89 são renumerados, res­
pectivamente, artigos 79, 89, 99 elO. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 1984 

'L v<,~ 't:rn/t.... 
Deputado LUIZ DULCI Deputado FRAN ISCO AMARAL 

GER 20.01 .0050.5 Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Emenda Oferecida em Plenário ao 

Projeto de Lei n9 1.743-A, de 

que 

çon, 

nal, 

"dispõe sobre a 

fixa o salário 

profissão de 

1.979, 

Gar-.. . mlnlmo profissio-

e determina outras providências". 

Autor: Deputado FLORICENO PAIXÃO 

Relator: Deputado SEBASTIÃO ATA!DE 

VOTO EM SEPARADO 

I - R E L A T 6R I O 

Demanda-nos a apreciação Substitutivo que o ilus-

tre Deputado Brandão Monteiro ofereceu, em Plenário, 
I 

ao Pro-

jeto de Lei n9 1.743-A, de 1979, que dispõe sobre o 
.. 

exerCl-

cio da profissão de garçon. 

Após um cotejo entre a proposição original e o - . Substitutivo, torna-se evidente que este era necessarlO e 

que enrlqueceu e complementou significativamente aquela ou­

tra, vez que expurgou-a de algumas disposições inconvenien­

tes e lhe acrescentou matérias que, indiscutivelmente, não 

lhe poderiam faltar. 

Com efeito, o Substitutivo, quando manteve as 

disposições do projeto original, aperfeiçoou-as, imprimindo-

lhes uma redação mais consentânea com as melhores 

dações da técnica legislativa. 

GE R 20.01.0050.5 
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Relativamente ã parte do projeto que trata dos do­

cumentos necessários ao registro do profissional na Delegacia 

Regional do Trabalho, o autor do Substitutivo procedeu da se­

guinte forma: fez incluir o ele e a exigência de recomendação 

do sindicato de classe ou do empregador; retirou a exigênc1a 

de apresentação de atestado de bons antecedentes, de certidão 

negativa de cartórios criminais, de prova de quitação com as 

obrigações eleitorais e de quitação com o serviço militar. 

Além dessas alterações, o Substitutivo promoveu 1-
-numeras outras que, a segu1r, passamos a descrever: 

a) acrescentou dispositivo que assegura ao garçon 

o direito ã percepção de gorjeta, em percentual nunca inferior 

a 10%, e que obriga o empregador a incluir na nota de despesa 

o valor adicional da gorgeta e a manter livro próprio onde re­

gistrar os valores dds serviços prestados por cada um dos gar 

çons; 

b) modificou o sistema de imposição de penalidade 

aos infratores da lei: em vez de uma multa de valor fixo, como 

o projeto propõe, estabelece graduação, de 1 a ' IO valores de 

referência; 

c) propõe duração de 6 horas para a jornada nor­

mal de trabalho e um intervalo para repouso de 10 minutos por 

hora de trabalho; 

d) estipula a remuneração das horas extraordiná-

r1as na base -de 30% acima do valor da hora normal; 

e) considera como de trabalho noturno o período - . compreendido entre 19 e 6 horas, determinando um acreSC1mo 

de 40% no pagamento das horas trabalhadas nesse período; 

GER 20.01.0050.5 
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f) prevê a hipótese de serVlço prestado fora do 

estabelecimento, quando o empregado fará jus a um adicional 

de SIdo salário minimo por hora trabalhada; 

g) estende ao garçon direito a aposentadoria-espe 

cial aos 25 anos de serviço; 

h) integra as gorgetas ao salário fixo para 

de aposentadoria; 

fins 

i) finalmente, o malS importante: definiu as atri 

buições da categoria profissional. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, acatou-se o 

parecer do Relator, que opinou pela aprovação do projeto por 

considerá-lo constitucional, jurídico e de boa 

lativa. 

-. . tecnlca legls-

Ao nos pronunclarmos sobre a matéria, do ponto de 

vista da competência especifica deste nosso Orgão Técnico, de­

seJamos observar, de início, que a iniciativa é válida, por­

que, de acordo com a sistemática que se implantou entre nós, 

desde longa data, o disciplinamento do exercicio da atividade 

das categorias profissionais passou a ser objeto de lei. As-

sim, cabe ao legislador a incumbência de, 

rio, adotar os procedimentos adequados ao 

vindicações que lhe são dirigidas. 

-sempre que necessa-

atendimento das rei-

No caso em pauta, a pretensão, a nosso ver, é pro­

cedente e merece · a especial atenção desta Casa, já que a ca­

tegoria profissional dos garçons, além de se constituir nu­
ma das mais conhecidas e atuantes, arregimenta em seus quadros 

GE R 20.01.0050.5 
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-numero expreSS1VO de trabalhadores que prestam serV1ços, em 

todo o território nacional, nos lugares e circunstâncias ma1S 

variados. 

Assim, sendo, não é, mesmo, de se admitir que es­

ses profissionais, que tantos e tão relevantes serV1ços têm 

prestado ao povo brasileiro e que representam parcela ponde­

rável de nossa força de trabalho, permaneçam à margem da Lei 

e esquecidos pelo legislador que já contemplou tantas outras 

categorias profissionais. 

11 VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, op1namos pela aprovação do Projeto 

de Lei n9 1.743-A, de 1979, nos termos do Substitutivo que 

lhe foi oferecido em Plenário. 

Sala da Comissão, em de de 1984 

Deputado s,~ AO' '7' 1:::.Y.."~q 
, 

/ Relator 

GE R 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

Substitutivo de Plenário ao Projeto de Lei 

nº 1.743-A, de 1979, que "dispõe sobre a 
profissão de garçom e determina outras pr~ 
vidências". 

AUTOR : Deputado SÉRGIO FERRARA 
RELATOR : Deputado LUIZ LEAL 

o Projeto original no nobre Deputado Sérgio 

Ferrara, regulando a profissão de Garçom e instituindo o piso 

salarial da categoria, foi aprovado pelas três Comissões Técni-

cas que o apreciaram e mereceu, em Plenário, Substitutivo subs-

crito pelos ilustres Deputados Brandão Monteiro e Floriceno Pai 

xão. Ultrapassou um novo exame na CCJ e foi enriquecido, na Co-

missão de Trabalho e Legislação Social, com outro Substitutivo, 

da autoria do Sr. Irapuan Costa Júnior, pelo qual se contempla-

va, além dos Garçons, o Maitre D'Hotel, o Cozinheiro Chefe e o 

Cozinheiro. 

Entendeu, no entanto, o Deputado Francisco Ama 

ral, na CTLS, que melhor será definir em diploma específico as 

atribuições e os direitos de Cozinheiros Chefes e Cozinheiros e 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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que, por outro lado, a expressão Maitre é mais abrangente do 

que Maitre D'Hotel. Seu voto, incorporando aperfeiçoamentos su 

geridos pelo preclaro Deputado Irapuan Costa Júnior e introdu­

zindo outros, obteve o acatamento da Comissão, traduzindo em 

duas subemendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Tendo percorrido duas vezes cada uma das Comis 

sões Técnicas a que a matéria interessa mais de perto e já uma 

vez submetido ao Plenário da Casa, o Projeto absorveu em seu 

texto a melhor contribuição. Em sua forma final, após as Sube­

mendas ora relatadas, e no que concerne aos seus aspectos fi­

nanceiros, é justo, oportuno e razoável. 

Somos, pois, pela aprovação do Substitutivo 

de Plenário com as subemendas da Comissão de Trabalho e Legis­

lação Social. 

/dgma. 

Sala da Comissão, em J ~ de novembro de 1984. 

Deputado LUIZ LEAL 
Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO!84) 



C Â.M A R A DO S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER - DA COMISSÃO 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLEN~RIO AO -PROJETO DE LEI N9 1. 743-A/79 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária, 

realizada no dia 21 de novembro de 1984, opinou, unanimemente, 

pela aprovação, com adoção das subemendas da Comissão de Traba -

lho e Legislação Social, do Substitutivo Oferecido em Plenário ao 

Projeto de Lei n9 1.743-A/79, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Luiz Leal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz Leal, Presidente, Agnaldo Timóteo e Aécio de Borba, Vice­

Presidentes, José Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Renato Johns 

son, _Sérgio Cruz; Ibsen de Castro, Nyder Barbosa, Fernando Maga 

lhães, ·Walmor de Luca, Irajá Rodrigues, - Christovam Chiaradia e 

Luiz Sefair. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1984 

Deputado NALDO TIMr>TEO 

Vice-Presidente . 

No exercício da Presidência 

Deputado LUIZ LEAL 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEIT Nº 1.743-B, de 1979 
(DO SR . SÉRGIO FERRARA) 

Dispõe sobre a profissão de Garçom, fixa o salário 
mínimo profissional, e determina outras providên -
cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e técnica legi2 
lativa; e, das Comissões de Trabalho e Legislação 
Social e de Finanças, pela aprovação. PARECERES AO 
SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO: da Comissão de 

__ constituição e Justiça, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com 
subemendas e voto em separado do Sr. Sebastião At~ 
íde; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação,com 
adoção das subemendas da Comissão de Trabalho e Le 
gislação Social. 

(PROJETO DE LEI Nº 1.743-A, de 1979, emen~o em 
Plenário, a que se referem os pareceres). 

GER 20.01.0007.6 • (FEV/85) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 743-A, de 1979 

(Do Sr. Sérgio Ferrara) 

Dispõe sobre a profissão de Garçom., fixa o salário 
mínimo profissional, e determina outras providências; ten­
do pareceres: ida Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e técnica legislativa; e, das Comiss~s 
dei Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela aP'~ 
vação. 

(Projeto de Lei n .o 1.743, de 1979,a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício da profissão de garçom depende de regis- ' 
tro na Delegacia Regional do Trabalho competente. 

Art. 2.° Nas localidades em que não haja Delegacia Regional 
do Trabalho, o registro a que se refere o artigo anterior será f'eito 
em órgão da administração pública federal ,estadual ou muni­
cipal devidamente credenciado pela autoridade competente. 

Art. 3.° Para a obtenção do r egistro, o interessado deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

I - pI'ova de identidade; 
H - atestado de bons antecedentes, fornecido ' pela autoridade 

competente; 
IH - certidão negativa dos cartórios criminais de seu domi­

cílio ; 
IV - atestado médico de que não é portador de moléstia 

infecto-contagiosa; 
V - prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
VI - prova de quitação com o serviço militar, quando a ele 

obrigado. 
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Parágrafo único . O atestado médico de que trata o item IV 
será fornecido e revalidw o, semestralmente. pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente ou 'pelo serviço médico 
da empresa ou do sindicato da classe. 

Art. 4.° É devido ao garçom salário mínimo profiBsional em 
valor correspondente a 3 (três ) salários mínimos vigentes na re­
gião, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 
do empregado. 

Art. 5.° Ao empregador que permitir o exercício da profis­
são de garçom por quem não esteja devidamente registrado ou 
com atestado de saúde com o prazo vencido, será aplicada multa, 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou órgão devidamente cre­
denciado, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que será 
reajustada, anualmente, na mesma proporção da variação nominal 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Parágrafo único . Em caso de reincidência o valor da multa 
será dobrado e assim sucessivamente. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

) A presente proposta legislativa tem em vista reconhecer a 
ca~goria profissional de garçom, diferenciadamente, e assegurar­
Ih}; um salário mínimo profissional que, de certa forma, venha 
at~nder às minimas exigências que o desempenho da atividade 
requer. 

Desde os tempos do Império, essa categoria tudo tem feito 
para aperfeiçoar as condições de atendimento da clientela. Para 
esse fim, é necessário um grande treinamento e um certo nível 
cultural, um limite de idade razoável, via de regra, o uso de 
traje a rigor

1 
cabelos bem aparados, barba e unhas feitas, sapatos 

bem cuidados, etc. 
Trata-se, a nosso ver, de uma medida não só de conteúdo 

social mas de reconhecimento da importância do trabalho que 
desenvolve o garçom em benefício da própria sociedade. 

Submetemos à aprovação dos ilustres membros do Congresso 
Nacional a presente proposta legislativa, tendo em vista o alcance 
social e de justiça que a medida encerra. 

, 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 1979. - Sérgio Ferrara. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - RelatÓrio 

Trata-se, como se vê, de regular, através de normas especiaiS, 
a profissão de Garçom. 

O Autor justifica o Projeto com motivos que lhe parecem re­
levantes, invocando, inclusive, preocupações que já vêm do tempo 
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do Império. Refere-se às condições de boa aparência, asseio, ves­
tuário etc. Termina salientando o alto alcance social da medida 
proposta. 

11 - Voto do Relator 

Nada existe no Projeto que contrarie a Constituição, o Direito 
ou a Técnica Legislativa. 

No que se refere ao mérito da matéria, melhor falarão as Co­
m.is.sões de Trabalho e Legislação Social e Finanças, às quais o 
Projeto já está destinado. 

Somos pela sua aprovação, na parte que nos compete. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. - Ernani Satyro, 
Relator. 

IH - Parecer da Oomissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma <IA", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e boa 
técnica legislativa do Projeto p.o 1. 743, nos termos do parecer do 
Relator. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente; Ernani Satyro, Relator; Afrisio Vieira Lima, Francisco 
Benjamim, Gomes da Silva, Joaci! Pereira, Nilson Giboon, Paulo 
Pimentel, Tarcisio Delgado e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Ernani Satyro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei que, como bem traduz a sua emen­
ta, dispõe sobre a profissão de garçom e determina outras provi­
dências. 

Com efeito, estabelece a proopSlçao, em seu artigo 1.0, que o 
exercício da profissão de garçom dependerá de registro. na Dele­
gacia Regional do Trabalho competente. Não havendo Delegacia 
Regional do Trabalho na localidade, o registro será feito em ór­
gão da administração pública federal, estadual ou municipal de­
vidamente credenciado pela autoridade competente. É o que dis­
põe o art. 2.° 

No art. 3.° o projeto relaciona os documentos que os interes­
sados deverão apresentar pa:ra a obtenção do registro, prevendo, 
ainda, que o atestado médico, que é um dos documentos exigidos, 
será fornecido e revalidado, semestralmente, pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente ou pelo serviço médico 
da empresa ou do sindicato da classe. 

Por seu turno, o art. 4.° fixa o salário mínimo profissional do 
garçom que corresponderá ao valor de três salários mínimos re­
gionais, sem prejuízo dos acréscimos que compõem a remuneração 
do empregado, de onde se conclui que nele estarão incluídas as 
gorjet!l.3 porventura recebidas. 
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Prevê a proposlçao, finàlmente, no art. 5.°, a penalidade a 
ser imposta ao empregador que permitir o exercício da profissão 
de garçom por quem não estiver devidamente registrado ou com 
atestado de saúde com o prazo vencido. 

O projeto recebeu parecer pela aprovação, na Comissão de 
Constituição e Justiça, onde foi considerado constit ucional, jurí­
dico e conforme a boa técnica legislativa, de acordo com a ma- I 
nifestaçã.o de seu Relator, o eminente Deputado Ernani Satyro. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Conforme sabemos, há ainda, entre nós, uma série ode profis­
sões que carecem de regulamentação. É o que ocorre, por exem­
plo, com a profissão de garçom que, embora bastante conhecida, 
não teve até hoj e o reconhecimento legal. 

Ninguém desconhece a importância da atividade profissional 
des'envolvida pelos garçons, pois, como bem acentuou o ilus'tre 
Autor deste projeto, ao justificá-lo, "desde os tempos do Império, 
essa categoria tudo ,tem feito para aperf.eiçoar as condições de 
atendimento da clientela. Para esse fim, é necessário um grande 
treinamento e um cer,to nível cultural, um limite de idade razoá­
vel, via de regra, o uso de traje a rigor, cabelos bem aparadws, 
barba e unhas feitas, sapatos bem cuidados, etc." 

Daí por que entendemos perfeitamente válido o objetivo do 
presente projeto de lei de pretender regular a profissão de garçom, 
o que nos leva, pois, a votar pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. - Nilson Gibson, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reumao or­

dinária de sua Turma "H", realizada em 19-6-80, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n.O 1.743/79, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Osmar Leitão, Vice­
Presidente no exercício da Presidência; Nilson Gibson, Relator; 
Tertuliano Azevedo, Pedro Carolo, Aurélio Peres, Amadeu Geara, 
Carlos Chiarelli, Ubaldino Meirelles, Francisco Rollemberg, Be­
nedito Marcílio, Rewnde Monteiro e Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. - Osmar Leitão, Vice­
Presidente no Exercício da Presidência - Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

A matéria em pauta visa promover o reconhecimento da cate­
goria profiSSional de garçom, como categoria isolada, e fixar o sa­
lário mínimo profissional, que deverá corresponder a 3 (três) sa­
lários mínimos da região onde tiver exercício o interessado. 

2. A proposta, da lavra do ilustre Deputado Sérgio Ferrara, 
estabelece como pré-condição para o exercício da profissão, seja 
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o interessado portador de regis·tro fornecido pela Delegacia Re­
gional do Trabalho ou outro órgão para tanto credenciado. Pres­
creve, ainda, nos termos do art. 5.°, sanção financeira ,no valor de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) , reajustáveis anualmente na 
mesma proporção da variação nominal das ORTNs, ao emprega­
dor que admitir profissional sem a observância do que preconiza 
"esta lei". A multa será cobrada em dobro, em caso de reincidên­
cia. 

3. A douta Comissão de Constituição e Justiça houve por 
bem opinar favoravelmente à aprovação do projeto, no que tange 
à..3 preliminares de constitucionalidade, juridicidacte e técnica le­
gislativa. 

4. Por seu turno, a douta Comissão de Trabalho e Legisla­
ção Social ao aprf!ciar a matéria entendeu-a com mérito sufici­
entes para merecer aprovação. 

U - Voto do Relator 
5. A providência legislativa em tela afigura-se-nos da maior 

conveniência e oportunidade, pelo elevado alcance social que traz 
embutido no seu conteúdo, posto que tem o fito de valorizar 3. 
categoria profissional de garçom. Inegavelmente, o projeto, uma 
vez convertido em lei, produzirá efetivos benefícios de natureza 
pecuniária à classe, o que guarda perfeita conformação do mo­
mento histórico da nossa realidade trabalhista, e, com isso, resul­
ta a tendida a demanda de recursos financeiros de que carecem 
para custear os encargos com treinamento e indumentária, ne­
cessários ao exerci cio da profissão. 

6. Convém ter presente, ademais, que, a par dos aspectos 
de tal magnitude, medida do gênero engendra, necessariamente, 
repercussão financeira de caráter favorável nos serviços de hote­
latia e turismo, em razão da melhor qualificação dos seus profis­
sionais. 

Diante do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do pre-
sen te proj eto de lei. -

Sala da Comissão, 3 de outubro de 1980. - Luiz Baccarini, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 8 de outubro de 1980, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 1. 743/79 ~ do Deputado Sérgio Ferrara -
nos termos do parecer do relat-Dr, Deputado Luiz Baccarini. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: ' Jorge Vargas, 
Presidente; Alberto Goldman e Leorne Belém, Vice-Presidente ; 
Vicente Guabiroba, Marão Filho, Christóvam Chiaradia, Honorato 
Vianna, Athiê Coury, Olivir Gabardo, José Mendonça Bezerra e 
Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. - Jorge Vargas, 
Presidente - Luiz Baccarini, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal '- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI . 
N.o 1 .743.B, de 1979 

(Do Sr. Sérgio Ferraz) 

Dispõe sobre a profissão de Garçom, 
fixa o salário mínimo profissional, e 
determina outras providências: tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e 
técnica legislativa : e, dM Comissões de 
Trabalho e Legislação Social e de Finan­
ças, pela aprovação. Pareceres ao 
Substitutivo oferecido em Plenário: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidad'e, juridicidade e téc­
nica legislativa; da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela aprova­
ção. com sub emendas e voto em separa­
do do Sr. Sebastião Ataíde; e, da Co­
missão d~ Finanças, pela aprovação, 
com adoça0 das subemendas da Comis­
são de Trabalho e Legislação Social. 

(Projeto de Lei n.O 1.143-A, de 1979, 
emendado em Plenário, a que se refe­
rem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O exercício da profissão dEt gar­

çom depende de registro na Delegacia do 
Trabalho competente. 

Art. 2.° Nas localidades em que não haja 
.,elegacia Regional do Trabalho, o registro 
... que se refere o artigo anterior será feito 

em órgão da administração pública federal, 
estadual ,ou municipal devidamente creden­
ciado pela autoridade competente. 

A·rt. 3.° Para a obtenção do registro o 
interessado deverá apresentar os seguin'tes 
documentos: 

I - prova de identidade ; 

II - atestado de bons antecedentes, for­
necíido pela autoridade competente ; 

III - certidão negativa dos cartórios cri­
minais de seu domicílio ; 

IV - atestado médico de que não é por­
tador de moléstia infecto-contagiosa ; 

V - prova de estar em dia comas obri­
gações eleitorais; . 

VI - prova de quitação com o serviço 
militar, qu~ndo a ele obrigado. 

Parágrafo único. O atestado médico de 
que trata o item IV será fornecido e reva­
lidado, semestralmente, pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente ou 
pelo serviço médico da empresa ou do sin­
dicato da classe. 

Art. 4.° É devido ao garçom salário mí­
nimo profissional em valor corresponden te 
a 3 (três ) salários mínimos vigentes na re­
gião, sem prejuízo dos acréscimos que 
('('Impõem a remune·ração do empregado. 

Art. 5.0 Ao empregador que permitir o 
exercício da profissão de garçom por quem 
não esteja devidamente registrado ou com 
atestado de saúde com o prazo vencido, será 
aplicada multa, pela Delegacia Regional do 
Trabalho ou órgão devidamente credencia­
do ,' no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru­
zeiros) que será reajustada, anualmente, na 
mesma proporção da variação nominal das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal (ORTN). 

Parágrafo único. Em caso de reincidên­
cia o valor da multa será dobrado e assim 
sucessivamente. 
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Art. 6.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a /contar de sua publicação. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vig6r na data 
de sua pl.lblicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A presente proposta legislativa tem em 

vista reconhecer a caregori.a profissional de 
garçom, diferenciadamente, e assegurar-lhe 
um salário mínimo profissional que, de 
certa forma, venha atender às mínímas exi­
gências que o dooempenho da atividade 
requer. 

Desde os tempos do Império, essa cate­
gori-a tudo tem feito para aperfeiçoar as 
condições de atendimento da clientela. Para 
es.se fim, é necessã..rio um grande treina­
mento e um certo nível cultural, um limite 
de idade razoável, via de regra, o uso de 
traje a rigor, cabelos bem apar-ados e barba 
feita. \ 

Trata-se, a nosso ver, de uma medida não 
só de conteúdo social mas de reconhecimen­
to da importância do tr-abalho que desenvol­
ve o garçom em benefício da própria socie­
dade. 

Submetemos à aprovação dos ilUstres 
membros do Congl"esso Nacional a presente 
proposta legislativa, tendo em vista o al­
cance social , e de justiça que a medida en­
cerra. 

Sal-a das Sessões, 30 de agosto de 1979. -
Sérgio Ferrara. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Trata-se, como se vê, de l'egular, através 

de norm9;S especiais, a profissão de garçom. 

O Autor justifica o Projeto com motivos 
que lhe parecem relevantes, invocando, in­
clusive, preocUlPações que já vêm do tempo 
do Império. Rerefere-se às condições de boa 
aparênci:a, asseio, vestuário etc. Termina 
salientando o alto alcance social da medida 
proposta. 

n - Voto do iRelator 
Nada existe no p.roJeto que contrarie a 

Constituição, o Direito ou a Técnica Legis­
lativa. 

No que se refere ao mérito da matéria, 
melhor falarão as Comissões de Trabalho e 
Legislação Soclal e, Finanças, às quais o 
Projeto já está destinado_ 

Somos pela sua aprovação, na parte que 
nos compete. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. 
- Ernani Satyro, Relator, 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", opinou, unani­
memente, pela constitucionalidade e bDa 
técnica legislativa do Projeto n.o 1.743, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiv-er-am presentes os Senhores Depu­
tados: Djalma Marinhô, Presidente; Ernani 
Satyro, Relator; Afrísio Vieira Lima, Fran-' 
cisco Benjamim, Gomes da Silva, Joaci! Pe­
reira, Nilson Gibson, Paulo Pimentel, Tarcí­
sio Delgado e Walter De Prá. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. 
- Djahna Marinho, Presidente - Ernani 
Satyro, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLA,ÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Trata-se de projeto de lei que, como beA 

traduz a sua ementa, dispõe sobre a profi~ 
são de garçom e determina outras provi­
dências. 

Com efeito, estabelece a proposição, em 
seu art. 1.0, que o exe-rcício da profissão de 
garçom dependerá de registro na DelegaCia 
Regional do Trabalho competente. Não 
havendo Delegacia Regional do Trabalho na 
localidade, o registro será feito em órgão da 
administração pública federal, estadual ou 
muni'Cipal devidamente credenciado pela 
autoridade competente. É o qúe dispõe o 
art: 2.° 

No art. 3.° o projeto relaciona os do­
cumentos que os interessados deverão apr-e­
sentar para a obtenção do registro, preven­
do , ainda, que o atestado médico, que é um 
dos documentos exigidos, será fornecido e 
revalidado, semestralmente, pela autoridade 
federal , estadual ou municipal competente 
ou Pl1]o serviço médico da empresa ou do 
sindicato da classe. 

Por 'seu turno, o art. 4.° fixa o salário mí­
nimo profissional do garçom que corresponA. 
derá ao valor de três salários mínimos re"'" 
gionais, sem prejuízo dos aoréscimos que 
compõem a remuneração do empregado, de 
onde se conclui que nele estarão incluídas 
as gorjetas porventur-a recebidas. 

Prevê a proposição, finalmente, no art. 5.°, 
a penalidade a ser impo ta a.o empregador 
que permitir o exercício da profissão de 
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garçom por quem não estiver devidamente 
registrado ou com atestado de saúde com 
o prazo vencido. 

O projeto recebeu ,parecer pela aprovação, 
na Comissão de Constituição e Justiça, onde 
foi considerado constitucional, jua-ídico e 
con.forme a boa técnica legislativa, de acor­
do com a manifestação de seu Relator, o 
eminente Deputado Ertlani Satyro. 

É o relatório. 

11 - Voto do iRelator 

Conforme sabemos, há ainda, entre nós, 
uma série de profissões que carecem de re­
gulamentação. É o que ocorre, por exem­
plo, com a profissão de garçom que , embora 
bastalIlte conhecida, não teve até hoje o re­
conhecimento legal. 

Ninguém desconhece a importância da 
atividade profissional desenvolvida pelOS 
garçons, pois, como bem acentuou o ilus­
tre Autor deste projeto, ao justificá-lo, 
"desde os tempos do Império, essa catego­
ria tudo tem feito para aperfeiçoar as con-

A ões de atendimento da clientela. Para 
Wie fim, é necessário um grande treina­

mento e um certo nível cultura l, um limite 
de idade razoável, via de regra, o uso de 
trajoé a ,rigor, cabelos bem aparados, barba 
e unhas feitas , sapatos bem cuidados, etc." 

Daí por que entendemos perfeitamente 
válido o objetivo do presente projeto de lei 
de pl"etender regular a profissão de garçom, 
o que nos leva, ,pois, a votar pela sua apro­
vação. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. -
Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
d alI , em ,reunião ordiná'r!ia de sua Tur­
ma "B", .realizada em 19-6-80, opinou, una­
nimemente, pela aprovação do Projeto de 
Lei n .O 1.743/79, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Osmar Leitão, Vice-Presidente 1I0 

. ercício da :p.residênda; Nilson Gibson, Re­
wrtor ; Tertuliano A2Jevedo, Pedro Ca;rolo, 

Aurélio Peres, Amadeu Geara, Carlos Chia­
relli, Ubaldino Mei-relles, Francisco Rollem­
berg, Benedito Marcílio, Rezende Monteiro 
e Siqueira Campos. 

Sala da , Comissão, 19 de junho de 1980. 
- Osmar Leitão, Vice-Presidente no exe,r­
cício da Presidência - Nilson Gibson, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
A matéria em pauta . visa promover o re­

conhecimento da categorf.a.de garçom, como 
categoria isolada, e fixar o salário mínimo 
profissional, que deverá cor,responder a 3 
(três) salários mínimos da região onde 
tiver eXN,cício o interessado. 

2. A proposta, da lavra do ilustre Depu­
tado Sérgio F1er:rara, estabelece como pré­
condição para o exereício da profissão, seja 
o interessado portaldor de regilStro fomecido 
pela Delegacia Regional: do Trabalho ou ou­
tro órgão para tanto credenciado. Prescre­
ve, ainda, nos termos do art. 5.°, sanção 
financeira, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil ,cruzeiros), reajustá'i'eis anualmente na 
mesma proporção da variação nominal das 
ORTNs, ao empregador que admitir profis­
sional sem a observância do que preconiza 
"es'ta lei". A multa será cobrada em dobro, 
em caso de reincidência. 

3. A douta Comissão de Constituição e 
Justiça houve por bem opinar favoravel­
mente à aprovação do projeto, no que tange 
às preliminares de constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa. 

4. Por seu turno, a douta Comissão de 
'I1rabalho e Legislação Social ao apreciar a 
matéria entendeu-a com mérito suficientes 
para merecer aprovação. 

11 - Voto do Relator 
5. A providência legislartiva em tela afi­

gura-se-nos da maior conveniência e opor­
tunidade, pelo elevado alcance social que 
traz embu~ido no seu conteúdo, posto que 
tem o fito de valorizar a categoria profis­
sional de garçom. Inegavelmente, o projeto, 
uma vez convertido em lei, :produzirr'á efeti­
vos benefícios de natureza pecuniária à 
classe, o que guarda :perfeita conformação 
do momento histórico da nossa realida;de 
trabalhista, e, 'com isso, resulta atendida a 
demanda de recU!rsos financeiros de que ca­
recem para custear os encargos com treina­
mento e indumentá,lria, necessá:rios ao exer­
cício da profissão. 

6. Convém ter presente, ademais, que, a 
par dos aspecto.s de tal magnitude, medida 
do gênero engendra, nec'essariamente, re­
percussão financeira de caráter favorável 
nos serviços de hotelaria e turismo, em 'ra­
zão da melhor qualificação dos seus profis­
sionais. 

Diante do expo.sto, votalnOS, no mérito, 
pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala da Comissão, 3 de outubro de 1980. 
- Luiz Baccarini, Relator. 
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IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária realizada no dia 8 de outubro de 
1980, opinou, unanimemente, pela a.prova­
ção do Projeto de Lei n.O 1.743/79 - do 
Deputado Sérgio FeNara, - nos termos do 
parecer do relator, Deputado Luiz Baccarini, 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tllidos: Jorge Vargas, Presidente; Alberto 
Goldman e Leorne Belém, Vice-Presidente; 
Vicente Guabiroba, Mrurão Filho, Chris'W­
vam ' Chiaradia, Honorato Vianna, Athiê 
Coury, Olivir Gabardo, José Mendonça Be­
zerra e Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. 
- Jorge Vargas, Presidente - Luiz Bacca­
rini, Relator. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO 
EM PLEN'.ARIO 

"Dispõe sobre a profissão de garçom 
e dá outras providências." 

O Congreso Nacional decreta: 
A~t. l.0 O exercício da profissão e gar­

çom, com as atribuições estabelecidas nesta 
lei, só será permitido aos profissionais como 
tais inscritos na Delegacia Regional do Tra­
balho, que manterá livro próprio para esta 
finalidade. . 

Parágrafo único. Nas localidades onde 
não houver Delegacia Regional do Trabalho, 
o registro a que se refere o caput deste ar­
tigo será feito no órgão da administração 
pÚblica federal, estadual ou municipal de­
"iidamente credenciado. 

Art. 2.° Para a obtenção do registro, o 
interessado deverá apl"esentar os seguintes 
documentos: 

I - prova de identidade e CIC (inscrição 
no cadastro de pe.ssoas físicas-CPF); 

II - carteira de trabalho ; 
lU - ates·tado médico de não ser porta­

dor de doença infecto-contagiosa; 
IV - recomendação do sindicato de clas­

se ou do empregador. 
Parágrafo únIco. O atestado médico de 

que trata o item III será fornecido e anual­
mente revalidado pela autoridade federal, 
estadual ou municipal competente, ou pelo 
médico da empr~a ou do sindicato de clas­
se, ou, ai-nda, na falta destes, por qualquer 
médico. 

Mt. 3.° São aMibuições do garçom as 
atividades típicas do empregado que serve 
à mesa em restaurante, café, bar, boate e 
outras casas de diversão, repouso ou hospe­
dagem. 
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Pa rágrafo ún~co . É proibida a atribuição 
ao garçom, apos o e'XíPOOiente, de serviços 
de limpeza e faxina. 

Art. 4.° Fica fixado em três salários mí­
nimos da região o sálario mínimo PI'IOfissio­
nal do garçom, sem prejuízo dos acréscimos 
que compõem a remuneração do empregado. 

§ 1.0 É assegurado ao garçom o direIto 
à percepção de gorjeta calculada com base 
na despesa efetuada pelo usuário do servi­
ço, em percentual nunca inferior a 10% 
(dez por cento). 

§ 2.° Compete ao empregador incluir na 
nota de despesa o valor do adicional a que 
se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.° O empregador manterá livro pró­
prio onde serão lI'egistrados. diariamente, os 
valores dos serviços iPrestaJClos por cada gar­
çom, para fins do diSposto nos parágrafos 
precedentes. 

Art. 5.° A jornada de trabalho do gar­
çom é de 6 (seis) horas diárias , exceptuados 
os .períodos do descanço de que trata o § l.0 

§ 1.0 Para cada hora de trabalho do gA 
çom, o empregador conceder-Ihe-á, obri~ 
toriamente, 10 (dez) minutos de descanso. 

§ 2.0 1\5 horas ex·traordinárias deverão 
ser remuneradas com um adicional de 30 % 
(trinta por cento) sobre o salário legal ou 
contratual. 

§ 3.° Os serviços prestados entre 19 (de­
zenove ) e 6 (seis) horas serão remunerados 
com um aCTésdmo de 40 % (quarenta por 
cento) sobre o salário legal ou contratual 
atribuído no período -diurno, no mesmo es­
tabelecimen to. 

§ 4.° No caso de seniço prestado fora 
do estabelecimento, o empregador remu­
nerará o garçom com um adicional de 
5% (cinco por cento) do salário míni­
mo da região, por cada hora trabalhada, 
independentemente do salário legal ou con­
tratual a que fizer jus. 

Art. 6.° É considerada atividade penosa 
o exercício da PTOfissão de garçom, fazendo 
este jus à aposentadoria especial, com pro­
v~ntos integrais, aos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço. .. 

Parágrafo único. As gorjetas, a que '" 
refere o § 1.0 do art. 4.°, serão integraJClas 
ao saiário base de contribuição e compu­
tadas para efeito de aposentadoria. 

Al"t. 7.° O empregador que descumprir as 
prescrições desta lei será passível de mult a, 
apliCada pela Delegada Regional doo Tra­
balho ou órgão devidament e credenciado, no 
valor de um .a dez valores de referência de 
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que trata a Lei n .O 6.205, de 29 de abril de 
1975, conforme a ~a'Vidade da infração. 

Art. 8.0 O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 90 (nO'Venta) dias, 
a contar doe sua publicação. 

Art. 9.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Refogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei n.o 1.743, de 1979, cons­
Utui uma iniciativa salutar e oportuna, 
numa época em que o exercício das profis­
sões está sendo gradativamente regulado 
em lei, sendo verdadeiramente lamentável e 
imperdoável sob todos os aspectos a lacuna 
existente em nossa legis~ação relativamente 
à categoria do garçom, notadamente na 
área trabalhi,sta e previdenciária. 

Todavia, ao examinarmos o conteúdo da 
proposição em causa. notamos falhas que 
:pretendemos corrigira tempo, mediante as 
seguin tes inserções: 
.-I) disposição definindo as atribuições da 
~goria profissional que se quer regula­
mentar; 

b) dispositivo proibindo a atribuição ao 
garçom, pelo empregador, fora do horário 
de trabalho, de tarefas que fogem de suas 
atividades normais; 

c) reformulação do art. 3.0 , exigindo-se 
menor número doe documentos, incluindo-se 
o CPF e excluindo-se os meramente formais 
ou de CaJráter burocrático; 

/ 

d) norma fixando a jornada de trabalho 
em 6 (seis ) hor,as, que consideramos mais 
condizente com as exaustivas atividades 
dessa categoria profis5ional; 

e) dispOSitivo que considera penosa a 
atividade do garÇlOIll, atribuindo-lhe, por 
isso, o direito à aposentadoria especial. com 
proventos integrais, aos 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço; 

f) previsão de adicionais em razão do 
trabalho, do horário de trabalho e do serviço 
prestado fora do estabelecimento e, bem as­
sim, de sua incorporação aos proventos de 

.-ii0.sen tadoria; 

. ) disposição estabelecendo a obrigato­
riedade de descanço de 10 (dez) mi~utos a 
cada hora de trabalho, tomando-se como 
pamdigma outras categorias funcionais, 
amparadas por esse tipo de benefício. 

Diante de todo o exposto, com o presente 
substitutivo a<1 Projeto de Lei n.O 1.743, de 
1979, ora submetido à discussão em Plená­
rio, esperamos estar colaborando para uma 

melhor justiça social à categoria profissio­
nal do garçom, outorgando-lhe direi,tos e 
vantagens que há muito tempo deveriam fi­
gura'r no ordenamento jurídico de nosso 
País. 

Sala das Sessões, de de 1983. 
- Brandão Monteiro. 

PARECER DE COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Os nobres Deputados Brandão Monteiro e 

Floriceno Paixão apresentaram Substitutivo. 
em plenário, ao Projeto de Lei n .o 1.743, de 
1979 que dispõe sobre a profissão de garçom. 

Cada modificação é jUlS,tificada. 

Sobre o mérito falarão as doutas Comis­
sões de Trabalho e Legislação SOCial e de ' 
Finanças. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Deve esta Comissão de COnstituição e Jus­
tiça examin:ar 00 dispositivos dl1 proposição, 
quanto às preliminares de admissibilidade . 
Verifica-se que eles atendem aos .requisitos 
est8ibelecidos nos arts. 8.0 (competência le­
gislativa) , 43 (a'tribuição do Congresso) e 
56 (legitimidade de iniciativa) de nossa Lei 
Maior. 

A técnica legislativa utilizada está cor­
reta. 

Tendo em vista as considerações acima 
expendidas, sou pela con.stitueionalidade 
juridic1dade e boa técnica leglslathl3. da: 
Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
de Lei n.o 1.743-AI79. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1985. 
- Ernani Satyro, Relator. 

m - Parecer da. Comissão 
A Oom1ssão de Constituição e Jumiç.a, em 

reunião de sua Turma "A" realizada hoje 
opinou 1IDanimemenoo pel,a constitucdonali ~ 
dade, jurldicidade e técnica iegi&lativa da 
emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
de Lei no.O 1.743-A/79, nos tennos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os SenhOlI"eS Depu­
tados: Bonifáoio de Andrada, Presidente; 
B11abo de Carvalho, Vice-Presidente; Celso 
Barros, Gomes da Silva, Arnlando Pinhei'ro, 
Sé~o Murilo, Jorge (}arone, Nilson Gibson, 
Wagner Lago, Ernani Satyro, Jorge Me­
dau~, JOSIé Tavares, Ronaldo Canedo, Egí­
dio Felrreirn. Lima, Aluízlo Oampos e Gerson 
Pe,res. 

Sala da Comissão, 30 de a,gosto de 1983. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente -
Ernani Satyro, Relator. 
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PAREOER DA COMISSAO DE 
'DRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

Parecer Vencedor 
I - Relatório 

O ilustre e proficiente DepuUa4ó Sebas­
tião Ata.ide ,relrutou, br:\.1ha:nJtemente, nesta 
Oomissão, a presente proposição, concluin­
do, a noac;o VeIr, cOrretamente, pelo aprovei­
tam.ten:to do Substitutivo oferecido em Ple­
nário ao Projeto de Lei n.o 1.743-A, de 1979. 

Em seu .relatório, após diesorever, minu­
ciosamente, os adendos que o aludido Subs­
titutivo ,propôs ao texto original, o nobre 
relator observou, com propriedade, que o 
SúbsUtutivo era nooessário e que enrique­
ceu e complementou significaltivamente 
aquele outro, expurgando-o de algumas dis­
posições moonven1en1Je5 e aorescenrbanrdk}­
ibe ma.tJériJas que, ind!iscutiVlelmlenJt..e, não 
~he poderiam fulJtar. 

Ooonre, ellltiretanto, que, depois da ma­
nifes'tação do Deputado Sebastião Ataíde, a 
proposição mereceu, neste nosso ór:gão 
Técnioo, um outro substitutivo, da lavra do 
Deputado Irapuan Coota Júnior, que con­
templa, além doo garçons, o maitre-D'Hotel, 
o cozinheiro-chefe e o cozinheiro. 

Considerando que a profissão de Cozi­
nhed'l'O, em suas várias modalidades, não 
guarda qualquer cor.relação oom a atividade 
típica do Garçom e que, por isso mesmo, não 
seria -aconselhável a reunião de$as catego­
rias em um único diploma legal; que, não 
obstante tais observações, a figura do Mai­
m, não do maitre-D'Hotel, também COIlS­
trunte do Substitutivo acima comentaldo, po­
dJeri.ia constar da Lei projetada. palra 0'8 
garçons, vez que, esse sim, mantém estrei­
tas afd-h1dades de t'l'abalho com aqueles ou­
tros, animamo-nos a elaborar subemendas 
tendentes a inclui,r no i€n.o da emenda 
ofel1OOlda em Plenário a figura do maitre, 
bem oomo outJras disposições que conside­
ramos bastrunte oapa?Jes de apierfeiçoar a 
proposta ol'iginal. 

As&ryt, elaboramoo as subemendas que se­
guem em MlJeXO, solicitando, palra as mes­
mas, de nos.sos atentoo e diligentes coleg'as, 
o ,apreço e apoio indispensáw.s ao seu êxi­
to nesta Oasa. 

Srua da Oomissão, 29 de agooto de 1984. 
- Francisco Amaral. 

SUBEMENDAS A EMENDA DE PLENAR!O 
Ao Projeto de Lei n.o 1.743-A, de 1979 

.. ~ 1 ° 4 ° 5 ° 6 ° - . . I - Os ar,Lo<>. ., . , . e . sao reesc:rl-
too da seguinte forma: 

"Alt't. 1.0 O exercício das profissões 
de garçom e maitre somente se'rá per-

mitido aos elementos como tais inscri­
too na Delegacia Regional do Tra,balho, 
que mMli1lerá livro prõpriopad"a esta fi­
naLidade. 
.... .. .................. . ........ . ..... 

Art. 4.° :É devido ao garçom e ao 
maitre salário mínimo profissional de 
valor correspondente a, respectiv-amen­
te, 3 (1Jrês) e 4 (quatro) salários míni­
mos, sem prejuízo dos acréscimos que 
compõem a il'emuneração do empre­
gado. 

Art. 5.° É assegurado ao garçom e 
ao maitre o direito à percepção de gor­
j'eta, calcuIooa com base na despe-sa 
efetuada pelo usuário do serviço, em 
percentual correspondente a 10% (dez 
po~ ceIllto) . 

Pa;rágrafo único. O empregador man­
terá livro própoI"io em que . :registrará, 
dial'iamente, os valores dos adicionais 
percebidos pelos garçons e maitres. 

Art. 6.° A jornada de trabalho doo 
prOfissionais de que tra'Ua esta Lei é de 
6 (seis) horas." 

II - Os al'ts. 5.°, 6.°, 7.° e 8.° são renA 
rados, nespec.tivamente, arts. 7.°, 8.°, 9.° e 
10. 

Sala da COmissão, 29 de ~osto de 1984. _ J 

Francisco Amaral . 

Parecer Complementar 

O nobre Deputado Sérgio Ferram ofere­
ceu à consideração do Congresso Nacional o 
Pil'ojerto de Lei n .o 1.743, de 1979, que dispõe 
sobre a profissão de garçom, fixa o salário 
mínimo profissional, e detennina outras 
providê:nciàs . 

'Referida proposição, após mere'Cer pare­
ceres favoráveis das diversas Comissões 
pel'T1Jinentes, veio a receber, em Plenário, 
emenda substitut..l:VIa, oferecida peloo Depu­
tados Floriceno Paixão e Brandão Monteiro. 

Ao apreciar o Substitutivo, a douta Co­
missão de Constituição e Justiça houve por 
bem considerá-lo constitucional, _ jurídico e 
de boa técnica lIegisl,ativa. 

Nesta Comissão, o nobre Deputado Sebas­
tião Ataíde, designado relator, concluía 
com justas razões, pelo a:proveitamento .., 
mesmo Subst..l:tutivo. 

No entanto, logo em seguida à manifes­
tação do ilustre relator, o nobre Deputado 
Irapuan Costa Júnior, ofereceu à propooição 
um oUftro Substitutivo, contemplando nos 
mesmos favores previstos ~ projeto, além 
dos garçons, as categorias de maitre-D'Ho­
tel, cozinheiro-chefe e cozinheiro. 
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Por con.siderar a · emenda substitutiva 
oportuna e 1:egítima, embora não conror­
da.ndo com a iiIlclusão da categoria de Co­
zinheiro, em suas várias modalidades, no 
mesmo diploIll& legal que contempla a ca­
tegoria de Garçom, e por entender que a 
'expressão maitre é mais abrangente que 
maitre-D'Hotel, oferrec.i nova subemenda, 
aprovettamdo pante das sugestões oferecidas 
pelo nobre Deputado ITapuan costa Júnior 
e acrescentando outras que me parec'eram 
capazes de aperfeiçoar o texto originaL A 
subemenda veio a ser aprovada por esta 
douta Comissão. 

Assim, em obediência ao disposto no art. 
49, § 12, do Regimento Interno desta Casa, 
fui designado p!lJTa apresentar o Voto 
Vencedor. 

É o relatório . 
11 - Voto do Relator 

Como bem salientei por ocasião da vota­
ção da emenda substitutiva nesta Comissão, 
as mOdificações sugeTidas pelos ilustres 
Deputados Floriceno Paixão e Brttndão 
Monteiro foram. necessárias e enriqueceram. 

.. 1Je~to original, expurgando-o de Bllgumas 
~sposições á,noonvenlentes e acrescentado­

lhe outras de que carecia. Por outJro lado, 
o Substitutivo que o Deputado Iupuan Cos­
ta Júnior ofereceu contém novos elementos 
que podem aprimorar o próprio texto mo­
dificado. 

Realmente, a figura do maitre deve cons­
tar da lei projetada para os garçons, vez 
que essas rutividades guardrum estreita cor­
relação. Maitre e garçom eXlercem um tipo 
de trabalho muito semelhante, dependente 
mesmo um do outro. 

Face ao exposto, voto ,pela aprovação do 
p.rojeto de Lei n.O 1.743-A, de 1979, na for­
ma do SubstitutIvo oferecido em Plenário, 
com a suoomenda que apresentei e que me­
receu ser acolhida por esta Comissão. 

Bala da Oomissão, 
Francisco Amaral. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em reunião ordinária de sua Turma 
"A", realizada em 29-8-84, opinou pela 

_ provação do Projeto de Lei n.O 1. 743-A/79, 
nos termos do Voto Vencedor, com sub­
emendas, apresentado pelo DeputadO Fran­
cisco Amaral. Os Senhores Adhemar Ghisi 
e Amadeu Geara votaram com restrições. 
O parecer do Relator passa a se constituir 
voto em separado favorável ao Projeto. 

Estiveram presentes os senhores Depu­
tados: Luiz DuId, Presidente; sebastião 

Ataíde, Relator; Ronaldo Canêdo, Amadeu 
Geara, Cássio Gonçalves, Francisco Ama­
ral, Luiz Henrique, Nelson Wedekin, Adhe­
mar Ghisi, Myrthes Bevilácqua e Domingos 
Leonelli. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1984. -
Luiz Dulci, Presidente - Francisco Amaral, 
Relator do Voto Venoedor. 

SUBEMENDAS ADOTADA$ PELA 
COMISSAO, A EMENDA 

DE PLENARIO 
I - Os artigos 1.0, 4.°, 5.° e 6.° são rees­

critos da segUinte forma : 

"Art. 1.0 O exercício das profissões 
de- garçom e maitre somente será per­
mitido aos elementos como tais inscri­
tos na DelegaCia Regional do Trabalho, 
que manterá livro próprio para esta fi-
nalidade." . 

"Art. 4.° É devido ao garçom e ao 
maitre salário mínimo-profissional de 
valor correspondente a, respectivamen­
te, 3 (três ) e 4 (quatro) salários-míni­
mos, sem prejuízo dos acréscimos que 
compõem a remuneração do emprega­
do." 

"Art. 5.° É assegurado ao garçom ,e 
ao maitre o direito à percepção de gor­
jeta, calculadacom base na despesa 
efetuada pelo usuário do serviço, em 
percentual correspondente a 10% (dez 
por cento). 

Parágrafo umco . O empregador 
manterá livro próprio em que registra­
rá, diariamente, os valores dos adicio­
nais ,percebidos pelos garçons e mai­
tres." 

"Art. 6.° A jornada de trabalho dos 
profissionais de que trata esta Lei é de 
6 (seis) horas." 

II - Os artigos 5.0 6.°, 7.° e 8.° são renu­
merados, ,respectivamente. artigos 7.°, 8.°, 
9.° elO. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1984. 
- Luiz Dulci, Presidente - Francisco Ama­
ral. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SR. SEBASTIAO ATAIDE. 

I - Relatório 
Demanda-nos a apreciação Substitutivo 

que o ilustre Deputado Brandão Monteiro 
ofereceu, em Plenário, ao Projeto de Lei 
n.o 1.743-A, de 1979, que dispões sobre o 
exercício da profissão de garçon. 
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Após um cotejo entre a proposição origi­
nal e o Substitutivo, torna-se evidente que 
~ste era necessário e que enriqueceu e com­
plementou significativamente aquela outra, 
vez que expurgou-a de algumas disposições 
inconvenientes e lhe acrescentou matérias 
que, indiscutivelmente, não lhe poderiam 
faltar. 

Com efeito, o Substitutivo, quando man­
teve as disposições do projeto original, 
aperfeiçou-as imprimindo-lhes uma reda­
ção mais consentânea com as melhores re­
comendações da técnica legislativa. 

Relativamente à parte do projeto que tra­
ta dos documentos necessários ao regiStro 
do profissional na Delegacia Regional do 
Trabalho, o autor ,do Substitutivo procedeu 
da seguinte forma: fez incluir o Ole e a 
exigência de recomendação do sindicato de 
classe ou do empr,egador; retirou a eXigên­
cia de apresentação de atestado de bons 
antecedentes, de certidão negativa de car­
tórios criminais, de prova de quitação com 
as obrigações eleitorais e de quitação com 
o serviço militar. 

Além dessas alterações, o Substitutivo 
promoveu inúmeras outras que, a seguir, 
passamos a descrever: 

a) acrescentou dispositivo que assegura ao 
garçon o direito à percepção de gorJeta, em 
percentual nunca inferior a 10%, e que 
obriga o empregador a incluir na nota de 
despesa o valor adicional da gorjeta ,e a 
manter livro próprio onde registrar os va­
lores dos serviços prestados por cada um 
dos garçons; 

b) modificou o sistema de imposição de 
penalidade aos infratores da lei: em v,ez de 
uma multa de valor fixo, como o projeto 
propõe, estabelece graduação, de 1 a 10 va­
lores de referência; 

c) propõe duração de 6 horas para a jor­
nada normal de trabalho e um intervalo 
para repouso de 10 minutos por hora de 
trabalho; 

d) estipula a remuneração das horas ex­
traordinárias na base de 3(}% acima do va­
lor da hora normal; 

e) considera como de trabalho noturno o 
períOdO compreendido entre 19 e 6 horas, 
determinando um acréscimo de 40% no pa­
gamento das horas trabalhadas nesse pe­
ríodo; 

f) prevê a hipótese de serviço prestado 
fora do estabelecimento, quando o empre­
gadO fará jus a um adicional de 5% 'do sa­
lário mínimo por hora trabalhada; 

g) estende ao garçon direito a aposenta:' 
doria especial aos 25 anos de serviço; 

h) integra as gorjetas ao salário fixo pa­
ra fins de aposentadoria; 

i) finalmente, o mais importante: defi­
niu as atribuições da categoria profissional. 

Na Comissão de ConstituiçãO e Justiça, 
acatou-se o parecer do Relator, que opinou 
pela aprovação do projeto por consiüerá­
lo constitucional, jurídico e de boa técnica 
legislativa. 

Ao nos pronunciarmos sobre a matéria, 
do ponto de vista da competência específi­
ca deste nosso órgão Técnico, desejamos 
observar, de início, que a iniciativa é válida, 
porque, de acordo com a .sistemática que se 
implantou entr'e nós, desde longa data, o 
disçiplinamento ~ exercício da atividade 
das categorias profissionais passou a ser 
objeto de lei. A&sim, cabe ao }egislador a 
incumbência de, sempre que necessário, 
adotar os procedimentos adequados ao 
atendimento das reivindicações que lhe são 
dirigidas. 

No caso em pauta, a pretensão, a noss<A, 
ver, é procedente e merece a especial aten. 
ção desta Gasa, já que a categoria profis­
sional dos garçons, além de se constituir 
numa das mais conhecidas e atuantes, ar­
regimenta em seu quadros número expres­
sivo de trabalhadores que prestam servi­
ços, em todo o território nacional, nos luga­
res e circunstâncias mais variados. 

Assim sendo, não é mesmo de se admi­
tir que esses profissionais, que tantos e tão 
relevantes serviços têm prestado ao povo 
brasileiro e que representam parcela pon­
derável de nossa força de trabalho, perma­
neçam à margem da Lei e esquecidos pelo 
legislador que já contemplou tantas outras 
categorias profissionais. 

fi - Voto do Relator 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação 

do Projeto de Lei n.O l,743-A, de 1979, nos 
termos do Substitutivo que lhe foi ofereci­
do em Plenário. 

Sala da Comissão, de de 1984. 
- Sebastião Ataíde, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE FINANÇA~ 
I - Relatório 

O p.rojeto original do nobre Deputado 
Sérgio Ferraral, regulando a profissão de 
Garçon e instituindo o piso salarial da ca­
tegoria, foi aprovado pelas três Comissões 
Técnicas que o apreciarllim e mereceu, em 
Plenário, Substitutivo subscrito pelos ilus­
tres DeputadOS Brandão Monteiro e Flori-
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ceno Paixão. Ultrapassou um novo exame 
na CCJ e foi enriquecido, na Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, com outro 
Substitutivo, da autoria do Sr. Irapuan 
Costa JúIbior, pelo qual se contemplava, 
além dos Garçons, o Maitre D'Hotel, o Co­
zinheiro Chefe e o Cozinheiro. 

Entendeu, no entanto, o Deputado Fran­
cisco Amaral, na CTLS, que melhor será de­
finir em diploma específico as atribuições 
e os direitos de Cozinheiros Chefes e Cozi­
nheiros e que, por outro lado, a expressão 
Maitre é mais abrangente do que Maitre 
D'Hoteul. Seu voto, incorporando aperfei­
coamentos sugeridos pelo .,preclaro Deputa­
do Irapuan Costa Júnior e introduzindo ou­
tros, obteve o acatamento da Comissão, tra­
duzindo em duas Subemendas. 

n - Voto do Relator 
Tendo percorrido duas vezes cada uma 

das Comissões 'Décnicas a que a matéria in­
teressa mais de perto e já uma vez subme­
tido ao Plenário da Casa, o Projeto absor­
veu em seu texto a melhor contribuição. 

a m sua forma final, após as Subemendas 
W ra relatadas, e no que concerne aos seus 

aspectos financeiros , é justo, oportuno e 
razoável. 

• SOmos, pois, pela aprovação do Substitu-
tivo de ·Plenário com as Subemendas da 
Comissão de Trabalho e Legislação SOcial. . 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 
1984. - Luiz Leal, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária, realizada no dia 21 de novembro 
de 1984, opinou unanimemente, pela apro­
vação, com adoção das subemendas da Co­
missão de Trabalho e Legislação Social, do 
Substitutivo oferecido em Plenário ao Pro­
jeto de Lei n.O 1.743-A/79, nos termos do 
rel,aton, Deputado Luiz Leal. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Luiz Leal, Presidente ; Agnaldo Timó­
teo e Aécio de Borba, Vice-Presidentes ; Jo­
sé Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Renato 
Johnsson, Sérgio Cruz. Ibsen de· Castro, ' 
Nyder Barbosa, Fernando Mag'alhães, Wal­
mor de Luca, Iraj á Rodrigues, Christovam 
Chiaradia e Luiz Sefair. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 
1984 . . - Agnaldo ,Timóteo. Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Luiz Leal, 
Relator. 

0e,n,1lro Gráfi.co do Senado Federal - Brasília - DF 



,/ 

• 

"5 "ta ---C A M A R A O O S O E P U T 'A O O S _ _ 
COKISSAO DE REl[)AÇAO 

PROJETO DE LEI nº 1.743 de 1979 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 1.743 de 1979 

Dispõe sobre 
~Garçom;, fixa 
fissional, e 

,. 
providencias. 

ô e ôNGRESSO NACIONAL decreta: 

a profiss~o '~de 
, , 

o salario-minimo pro 
determina outras 

Art. 1º - O exercicio da profiss~o de Garçom 

de registro na Delegacia Regional r.1.o {!lo Trabalho competente. 

;depende 

~ 

Art. 2º - Nas localidades em que nao haja Delegacia Re 

gional do Trabalho, o registro a que se refere o artigo anterior se 

rá f~ito em órg~o da administraç~o pública federal,estadual ou muni 

cipal devidamente credenciado pela autoridade competente. 

Art. ~º - Para a obtenç~o do registro,o '. ~nteressado de 
, 

vera apresentar os seguintes documentos: 

I - prova de identidade; 

II - atestado de bons antecedentes, fornecido pela au 

toridade competente; 

III - certid~o negativa dos cartórios criminais de seu do 
, 

micilio; 
, - , , 

IV - atestado medico, de que nao e portador de molestia 

infecto-contagiosa; 

V - prova de estar em dia com as obrigações eleito-

rais; 

VI - prova de quitaç~o com o serviço militar,quando a 

ele obrigado. 
" , 

Paragrafo unico - O atestado medico de que trata in 
, 

ciso IV se na .f &rnecido e revalidado, semestralmente,pela de 
, 

federal, estadual ou municipal competente ou pelo servO o medico 

a empresa ou do sindicato da classe. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

, , 
Art. 4º - Fica devido ao Q~rçom salario-minimo profis 

sional, em valor correspondente a 3 (três) salários-mínimos, sem 
, , -

prejuizo dos acrescimos que compoem a remuneração do empregado. 

, 
Art. 5º - Ao empregador que permitir o exercicio da 

profissão de Garçom por quem não esteja devidamente registrado ou 
, , 

com atestado de saude com o prazo vencido, sera aplicada multa, pela 
, -Delegacia Regional do Trabalho ou orgao devidamente credenciado,no 

valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que será reajustada,anual 

mente, na mesma proporção da variação nominal das Obrigações Reajus 
, 

taveis do Tesouro Nacional - ORTN. 
, , " 

Paragrafo unico - Em caso de reincidencia,o valor da 
, 

multa sera dobrado, e assim sucessivamente. 

, 
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentara esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 8'º - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE RJ.;,t'.LItn , 23 de junho de 1986. 

~t , 

I • r 

re .idente 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



Brasília, .3 G de junho 

N9 t2(~ (. 

Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.743, de 1979. 

Senhor Secretário, 

• 

de 1986. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 1.743, de 1919, da Câmara dos 
Deputados, que "dispõe sobre a profissão de Garçom, fixa o 
salári-mínimo profissional, e determina outras providências~1 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis­
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 

HAROLDO í\NFORD . . ... . Prlmelro Secretarlo 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

j ~ I· 
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Disp~e sobre a profissio de Garçom, fixa 
o salãrio-minimo profissional, e determi 
na outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O exercicio da profissão de Garçom depende 
de registro na Delegacia Regional do Traoalho competente. 

Art. 2Q - Nas localidades em que não haja Delegacia 
Regional do Trabalho, o registro a que se refere o artigo anterior será 
feito em órgão da administração publica federal, estadual ou municipal 
devidamente credenciado pela autoridade competente. 

Art. 3Q - Para a obtençao do registro, o interessado 
deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - prova de identidade; 

11 - atestado de bons antecedentes, fornecido pela 
autoridade competente; 

domicilio; 
111 - certidao negativa dos cartórios criminais de 'seu 

IV - atestado medico, de que não e portador de moles­
tia infecto-contagiosa; 

V - prova de estar em dia com as obrigações eleito-
rais; 

VI - prova de quitação com o serviço militar, quando 
a ele obrigado. 

Parágrafo unico - O atestado medico de que trata o 
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2. 

inciso IV serã fornecido e revaJidado, semestralmente, pela autoridade 
federal, estadual ou municipal competente ou pelo serviço medico da em­
presa ou do sindicato da classe. 

Art. 4Q - Fica devido ao Garçom salãrio-m;nimo pro-
fissional, em valor correspondente a 3 (três) salãrios-m;nimos, sem 
preju;zo dos acrescimos que compõem a remuneração do empregado. 

Art. 59 - Ao empregador que permitir o exerc;cio da 
profissão de Garçom por quem não esteja devidamente registrado ou com 
atestado de saúde com o prazo vencido, serã aplicada multa, pela Delega 
cia Regional do Traf>alho ouõrgão devidamente credenciado, no valor de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que serã reajustada, anualmente, na 
mesma proporçao da variação nominal das Of>rigações Reajustãveis do Te­
souro Nacional - ORTN. 

Parãgrafo unico - Em caso de reincidência, o valor -da multa sera dof>rado, e assim sucessivamente. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua puõlicação. 

f>licação. 

/ 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 
-CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ ~ê]unho de 1986. 
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MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social 

e de Finanças • 

PLENA RIO 

t lido e vai a imprimir. -DCN 06.09.79, pago 9091, co102 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. ERNANI SATYRO. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

-06.10.79, pago 1 0888, colo 01 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. ERNANI SATYRO, pela constitucionalida­

de e técnica legislativa . 
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COMISS~O DE TRABALHO" E LEGISLAÇ~O SOCIAL , 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 23.08.80, pág. 9025, colo 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuldo ao relator, Dep. LUIZ BACCARINI. . 
DCN 09.08.80, pág. 8l80,col. 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. LUIZ BACCARINI. 

DCN 11.10.80, pág. 12247, co1 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona1id~ 

de e técnica legislativa; e, das Comissões de Trabalho e Legislação e de Finanças, pela aprovaçao. 
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PLENÁRIO 

O Sr. ' Presidente anuncia a Discuss ã o única. 

, Encerra da a discussão. ~ 

O Projeto recebeu 01 ' ,Substitutivo~lenário, dos Dep. Brandã o Monteiro e Floriceno Paix ã o. 
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Aprovado unanimemente parecer do relator; Dep. ERNANI SATYRO, pela constitucionalidade , juridicidade e 

técnica l egislativa. 
DCN 10.09.83, pâg. 8877, co1. 03 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Substitutivo dé :::Uenário) 

Distribuído qO relator, Dep. SEBASTIÃO ATAIDE. 

DCN 19.11.83, pág. 12932, col. 03. 

COMI SSÃO DE TRABALHO E LEGIS LAÇÃO SOCIAL ~Substitutivo · de . P1enârio) 

Parecer favorável do relator, Dep. SEBASTIÃO ATA1DE. Concedida Vista ao Dep. · FRANCISCO AMA RAL. 

DC N 22.09.84, pago 10521, col. 02. 

MESA 

'. 

Deferido requerimento do Dep. FRANCISCO AMARAL, designado para dar parecer, pela Comissão de Trabalho e Le­

gislação Social, solicitando a reconstituição deste projeto. 

DCN 17.08.84, pág. 7937, colo 02. 
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Rej e itado parecer favoráv e l do relator, Dep. SEBASTIÃO ATAfDE . Aprova do parece r f a vorável do Dep . FRANC ISCO 

AMARAL, com s.ubemendas , des i gnado relator do parecer vencedor . Voto em separado do De p . SEBAS'l' [ÃO ATAfDE. 

DCN 22.09.84, pág. 10523, col. Ol. 

COMISSÃO DE FINANÇAS (Substitutivo d~ Pl ~nário) 

Avocado pelo Dep. LUIZ Ll!AL. 
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' COMISSÃO DE FINANÇAS {Súbstitutivo de plenário) 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, 
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de Trabalho e Legislação Social. 
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Dep. 

.- . --
\ 

LUIZ LEAL, 
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adoção das subemendas da Comissão "' . 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e técni 
ca legislativa; e, das Comissões de Trabalho e 'Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. PARECERES AO SUBS 
TITUTIVO DE PLENÃRIO: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa; da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com subemendas e voto em separado do Sr. 
Sebastião Ataíde; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, com adoção das subemendas da Comissão de Trabalho 
e Legislação Social. 
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PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anunC1a a Votação em Discussão Onica. 
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Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 
DCN 20.09.85, pâg. 10493, cal. 03. 

PLENÃRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

Adiada a Votação por FALTA DE QUORUM. 
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PLENÁRIO (22:00 hs) .. 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

Em votação o Substitutivo de Plenário: REJEITADO. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 

o -

Prejudicadas as subemendas da CTB ao substitutivo de Plenário. 

Vai à Redação Final. 
DCN 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. FLAVIO MARCILIO. 
• 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
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C~~SSA~ DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI nº 1.743 de 1979 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 1.743 de 1979 

Disp~e sobre a profiss~o " de 
, , 

Ga·rçoth., fixa o salario-minimo . pro 
fissional, e determina outras 

" providencias. 

O OONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º - O exerc~cio da profiss~o de Garçom ;depende 

de r egi stro na Delegaci a Regional ''-i.u do Trabalho competente . 

-Art. 2º - Nas localidades em que nao haja Delegacia Re 

gional do Trabalho , o regi stro a que se refere o artigo anterior se 

r~ f~ito em brg~o da administraç~o p~blica f ederal, estadual ou nlU!ll 

cipa l dev j.damente credenciado pela autoridade competente. 

-Art. ~º - Para a obtençao do registro,o .interessa.do de 
, 

vera apresentar os seguintes documentos: 

I - prova de identidade ; 

11 - atestado de bons antecedentes t fornecido pe la au 

tor idade competente ; 
- , 

111 - cert idao negativa dos c artor ios criminais de seu do 
, 

micilioj 
, ...... , , 

IV - atestado medico, de que nao e po rtado r de mo l estja 

infecto-contagios a ; 
-V - prova de estar em dia com as obrigaçoe s el e i to-

r ais; 
-VI - prova de quitaçao com o serviço milit a r,quando a 

ele obri gado . 
" , 

Paragrafo un ico - O at c's tado medjco de que trata o in 
"'\. , 

t \ ciso IV sera fbrnecido e r evalidado, s e me stralmente,pela autorldade 
-_.\\ \'1 

\ \ ~\ fed81~a l, estadual ou municipal c ompe t en ~.; e ou pelo serviço 

\\, ,.. \ 'da empresCl. ou do sindicato da cl asse . 1\ \~ 
G\ r~ 20.01.0050.5 _. , DEZ/85) 

, 
med ico 
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, , 
Art. 4 º - Fica devido ao ~arçom salario-minimo profis 

sional , em va lor correspondent e a 3 (três) salários-minimos, s em 
, , - -pr,ej u izo dos ac r escimos que compoem a remuneraçao do empregado. 

, 
Art. 5º - Ao empregador que permitir o exercicio da 

profiss~o de darçom por quem n~o esteja devidamente registrado ou 
, , 

com atestado de s aude com o prazo vencido, sera aplicada multa, pe l a 
, ~ 

De l egac i a Regional do Trabalho ou orgao devidamente credenciado ,no 

val'J r de Cr$ 5.000,00 (cinc o mil cruz e iros) que será rea jus tada,anual 

mente , na mes~a proporç~o da vari aç ~o nomina l das Obrigaç~ e s Reaj us 
, 

taveis do Te souro Nac i onal - ORTN. 
, , A 

Paragrafo unico - Em caso de r e incidenc i a ,o va l o r da 
, 

mul ta se ra dobra do, e assim s uce s sivamente . 

, 
Art. 6º - O Poder Execu t i vo r egul ament a r a esta l e i no 

prazo de 90 (noventa) dias, a conta r de sua publicaç~o. 

. ~. 

blicaç ao . 

Art. 7 º - Esta lei en t ra em vigor na data de sua pu-

Art . 8º - Revo gam-se as d i spos iç~es em con trár io. 
/' 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.O 1. 743·B, de 1979 

(Do Sr. Sérgio Ferr~~)"'-... 

Dispõe sobre a profissão de Garçom, 
fixa o salário mínimo profissional, e 
determina outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Ju~tiça, pela constitucionalidade e 
técnica legislativa; e, dM Comissõe~ de 
Trabalho e Legislação Social e de Finan­
ças, pela aprovação. Pareceres ao 
Substitutivo oferecido em Plenário: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidad'e, juridicidade e téc­
nica legislativa; da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela aprova­
ção, com subemendas e voto em separa­
do do Sr. Sebastião Ataíde; e, da Co­
missão d~ Finanças, pela aprovação, 
com adoça0 das subemendas da Comis­
são de Trabalho e Legislação Social. 

(Projeto de Lei n.O 1.743-A, de 1979, 
emendado em Plenário, a que se refe­
rem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de gar­

çom depende de registro na Delegacia do 
Trabalho competente. 

Art. 2.° Nas localidades em que não haja 
Delegacia Regional do Trabalho, o registro 
a que se refere o artigo anterior será feIto 
em órgão da administração pública federal, 
estadual ou municipal devidamente creden­
ciado pela autoridade competente. 

A·rt. 3.° Para a obtenção do registro o 
interes.s'ado deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I - prbva de identidade; 

II - atestado de bons anteced·entes, for­
necido pela autoridade competente; 

III - certidão negativa dos cartórios cri­
minais de seu domicílio; 

IV - atestado médico de que não é por­
tador de moléstia infecto-contagiosa ; 

V - prova de estar em dia com as obri­
gações eleitorais; 

VI - prova de quitação com o serviço 
militar, quando a ele obrigado. 

Parágrafo único. O atestado médico de 
que trata o item IV será fornecido e reva­
lidado, semestralmente , pela autoridade fe­
deral, estadual ou municipal competente ou 
pelo serviço médico da empresa ou do sin­
dicato da classe. 

Art. 4.° É devido ao garçom salário mí­
nimo profissional em valor correspondente 
a 3 (três) salários mínimos vigentes na re­
gião, sem prejuízo dos acréscimos que 
('(Impõem a remuneração do empregado. 

Art. 5.° Ao empregador que permitir o 
exercício da profissão de garçom por quem 
não esteja devidamente registrado ou com 
atestad.:) de saúde com o prazo vencido será 
aplicada multa, pela. De!egacia Region'al do 
Trab!J.lho ou órgão devidamente credencia­
do, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru­
zeiros) que será reajustada, anualmente, na 
mesma proporção da variação nominal das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal (ORTN). 

Parágrafo único. Em caso de reincidên­
cia o valor da muIta será dobrado e assim 
sucessivamente. 
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Art. 6.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de sua publicação. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. ' 

Art. 8,° Revogam-s'e as dis'posições em 
contrário. 

J ustificaçã.o 
A presente proposta legislativa tem em 

vista reconhec,er a categoria profissional de 
garçom, diferenciadamente, e assegurar-lhe 
um salário mípimo profissional que de 
c'erta forma, venha atender à.s mínimas/exi­
gências que o desempenho da atividade 
requer. 

Desde os tempos do Império, essa cate­
gori,a tudo tem feito para aperfeiçoar as 
condições de atendimento da clientela. Para 
esse fim, ' é necessá,rio um grande treina­
mento e um certo nível ,cultural, um limite 
de idade razoável, via de regra, o uso de 
traje a rigor, cabelos bem ruparados e bail'ba 
feita. 

Trata-se,' a nosso ver, de uma medida não 
só de conteúdo social mas de reconhecimen­
to da importância do tr.abalho que desenvol­
ve o ga:r:çom em benefIcio da própria socie­
dade. 

Submetemos à aprovação dos ilustres 
membros do Congresso Nacional a presente 
proposta legislativa, tendo em vista o al­
cance social e de justiça que a medida en­
cerr·a. 

Salla das Sessões, 30 de agosto de 1979. -
Sérgio Ferrara. 

PARECER DA COMlSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Trata-se, como se vê, de regular, através 

de normas especiais, a profissão de garçom. 

O Autor justifica o Projeto com motivos 
que lhe parecem relevantes, invocando, ln­
clUlSive, preocupações que já ,vêm do tempo 
do Império. Rerefere-se às condições de boa 
aparência, asseio, vestuário etc. Termina 
salientando o alto alcance social da medida 
proposta. 

11 - Voto do Relator 
Nada existe no p.rojeto que contrarie a 

Constituição, o Direito ou a Técnica Legis­
lativa. 

No que se refere ao mérito da matéria, 
melhor f.alarão as Comissões de TrabalhO e 
Legislação SocIal e . Finanças, às quais o 
Projeto já está destinado. 

• 

, 

Somos pela sua aprovação, na parte que 
nos compete. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1979. 
- Ernani Satyro, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
,reunião de sua Turma "A", opinou, unani­
memente, pela constitucionalidade e boa 
técnica legislativa do projetp n.o 1.743, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
ta'Clos: Djalma Marinho, Presidente; Ernani 
Satyro, Relator; Afrísio Vieira Lima, Fran­
cisco Benjamim, Gomes da Sil'9'a, Joaci! Pe­
reira, Nilson Gibson, Paulo Pimentel, Ta,rcí­
sio Delgado e Walter De Prá. 

SaJa da Comissão, 16 de outubro de 19'A 
- Djalma Marinho, Presidente - Erna_ 
Sat:yro, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Trata-se de projeto de lei que, como bem 

traduz a sua ementa, dispõe sobre a profis­
são de ga,rçom . e determina outras provi­
dências. 

Com efeito, estabelece a proposição, em 
seu art. 1.0: que o exe,rcício da' profissão de 
garçom dependerá ,de registro na Delegacia 
Regional do Trabalho competente. Não 
havendo Delegacia Regional do Trabalho na 
localidade, o registro será .feito em órgão da 
adriünistração pública federal , estadual ou 
municipal devidamente credenciado pela 
autoridade competente. Ê o que dispõe o , 
art. 2.° 

No art. 3.° o projeto relaciona os do­
cumentos que os interessados deverão apr,e­
sentar para a obtenção do registro, prevera 
do, ainda, que o atestado médi-co, que é u. 
dos documentos exigidos, será fornecido e 
revalidado, semestralmente, pela autorida,de 
federal , estadual ou muni'Cipal competente 
ou pelá serviço médico da empresa ou do 
sindicato da classe. 

Por seu turno, o art. 4.° fixa o salário mí­
nimo profissional do garçom que correspon­
derá ao valor de três salários mínimos re­
gionais, sem prejuízo dos ac.réscimos que 
compõem a remuneração do empregado. de 
onde se conclui que nele estarão incluídas 
as gorjetas porventur,a recebidas. 

Prevê a proposição, finalmente , no art. 5.°, 
a penalidade a ser imposta ao empregador 
que permitir o exercício da 'Profissão de 

• 
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garçom por quem não estiver devidamente 
registrado ou com atestado de saúde com 
o prazo vencido. 

O projeto recebeu parecer pela 8iprovação, 
na Comissão de Constituição e Justiça, onde 
foi consid'er8ido constitucional, ju~ídico e 
conforme a boa técnica legislativa, de acor­
do com a manifestação de seu Relator, o 
eminente Deputado ' Ernani Satyro. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Conforme sabemos, há ainda, entre nós, 

uma sérIe de profissões que c~ecem de re­
gulamentação. É o que ocorre, por exem­
!pIo, com a profissão de ga,rçom que, embora 

•
trunte conhecida, não teve até hoje o re­
hecimento legal. 

Ninguém desconhece a importância da 
atividade profissional desenvolvida pelos 
garçons, pois, como bem acentuou o ilus­
tre Autor deste projeto, ao justificá-lo, 
"desde os tempos do Império, essa catego­
ria tudo tem feito para aperfeiçoar as con­
dições de atendimento da clientela. Para 
esse fim, é necessário um grande treina­
mentoe um certo nível cultural, um limite 
de idade razoável, via de regra, o uso de 
trajoe a ,rigor, cabelos bem aparados, barba 
e unhas feitas, sapatos bem cuidados, etc." 

Daí por que entendemos perfeitamente 
válido o objetivo do presente projeto de lei 
de pretender regular a profissão de garçom, 
o que nos leva, ,pois, a votar pela sua apro­
vação. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. -
Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

• 

Comissão de Trabalho e Legislação So­
, em ~eunião ordinárla de sua Tur­

I "B", realizada em 19-6-80, opinou. una­
nimemente, pela aprovação do Projeto de 
Lei n .O 1 . 743/79, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiver8im presentes os Senhores Depu­
t8idos: Osmar Leitão, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência ; Nilson Gibson, Re­
lator; Tertuliano Azevedo, Pedro Crurolo, 
Aurélio Peres, Amadeu Geara, Carlos Chia­
relli, Ubaldino Mekelles, Francisco Rollem­
berg, Benedito Mareílio, Rezende Monteiro 
e Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1980. 
'- Osmar Leitão, Vi'ce-Presidente no exer­
cício da Presidência - Nilson Gibson, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

A matéria em pauta visa promover o ~e­
conhecimento da categoria de garçom, como 
categoria isolada, e fixar o salário mínimo 
profissional, que deverá cor,responder a 3 
(três ) salários mínimos da região onde 
tiver exercício o interessado. 

2 . A proposta, da lavra do ilustre De:pu­
t8ido Sérgio Fenara, estabeleee como pré­
condição para o exercício da profissão, seja 
o interessado portadm de registro fornecido 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou ou­
t ro órgão :para tanto credenciado. prescre­
ve, ainda, nos :termos do art. 5.°, sanção 
financeira, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil .cruzeiros), reajustáveis 8inualmente na 
mesma proporção da variação nominal das 
ORTNs, ao empreg8idor que admitir profis­
sional sem a obse,rvância do que preconiza 
"€.'l'ta lei". A multa será cobr!lida em dobro, 
em caso de reincidência. 

3. A douta Comissão de Constituição e 
Justiça houve por bem opinar favoravel­
mente à aprovação do projeto, no que tange 
à.s preliminares de constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa. 

4. Por seu turno, a douta Comissão de Trabalho e Legislação Social ao apreciar a 
matéria entendeu-a com mérito suficientes para merecer aprovação. 

11 - Voto do Relator 
5. A providência legislativa em tela afi­

gura-se-nos da maior conveniência e opor­
tunidade, pelo eleva.do alcance social que 
traz embutido no seu conteúdo, posto que 
tem o fito de valorizar a categori.a profis­
sional de garçom. Inegavelmente, o projeto, uma vez convertido em lei, :produzirá efeti­
vos benefícios de natureza pecuniária à classe, o que guarda perfeita conformação 
do momento hist6rico ' da nossa irealidrude trabalhista, e, com isso, resulta atendida a 
demanda de recursos financeiros de que ca­
recem para custear os encargos com treina­mento e indumentáJria, necessá!rios ao exer­
cício da profissão. 

6 . Convém ter presente, 8idemais, que, a 
par dos aspectos de tal magnitude, medida do gênero engendra, necessariamente, re­
percussão financeira de caráter favorável nos serviços de hotelaria e turismo, em ra­
zão da melhor qualificação dos seus profis­sionais. 

Diante do exposto, votamoo, no mérito, . 
pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala da Comissão, 3 de outubro de 1980. - Luiz Baccarini, Relator. 
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111 .- Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião 01""­

di'nária realizada no dia 8 de outubro de 
1980, opinou, unanimemente, pelaaprova­
ção do Projeto de Lei n.O 1. 743/79 - do 
Deputado Sérgio Fefll"ara - nos teTmos do 
parecer do relator, Deputado Luiz Baccarini, 

Es-tiver:am pre.sentes os SenhOres Depu­
taóOs: Jorge Vargas, Pre.s1dente ; Alberto 
GQldman e Leocne Belém, Vice-Presidente; 
Vicente Guabiroba, MaJrão Filho, Christó­
vam Chiaradia, Honorato Vianna, Athiê 
COuTy, 011vir Gabardo, José Mendonça Be­
zerra e Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. 
- Jorge Vargas, Presidente - Luiz Bacca­
rini, Relator. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO 
EM PLENI.ARIO 

''Dispõe sobre a profissão de garçom 
e dá outras providências." 

O Congreso ~acional decreta: 
.A!rt. l,O O exercício da J)Tofissão d'e gar­

çom, com as atribuições estabelecidas nesta 
lei, só será permitido aos 'Profissionais como 
tais inscrItos na Delegacia Regional ,do Tra­
balho, que manterá livro próprio para esta 
finalidade. 

Parágrafo único. Nas localidades onde 
não houver Delegacia Regional do Trabalho, 
o registro a que se refere o caput de~te ar­
tigo será feito no órgão da administração 
pública federal, estadual ou municipal de­
vidamenU! credenciado. 

Art. 2.° Para a obtenção do registro, o 
interessado deverá apresent8ir os seguintes 
documento.s: 

I - ,prova de identid.ade e cre (inscrição 
no cadastro de pessoas físicas-CPF); 

II - carteira de trabalho; 
III - atestado médico de não ser porta­

dor de doença infecto-contagiosa; 
IV - recomendação do sindicato de clas­

se ou do em.pregador. 
Parágrafo único. O atestado médico de 

que trata o i,tem III será fornecido e anual­
mente revalidado pela autoridade federal , 
estadual ou municipal competente, ou pelO 
médico da empresa ou do sindicato de clas­
se, ou, ainda, na falta destes, por qualquer 
médico. 

Art. 3.° São B1tribu-lções do garçom a.9 
atividades típicas do empregado que serve 
à mesa em res.tau'rante café bar boate e , , , 
outras Ca;s8iS de diversão, repouso ou hospe­
dagem. 
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Parágrafo ún~co . É proibida a a,tribuição 
ao garçom, apos o eXJ>ediente, de se·rviços 
de limpeza e faxina. 

Ar t . 4.° Fica fixado em três salários mí­
nimos da região o sá~ario mínimo profissio­
nal do garçom, sem prej uízo dos acréscimos 
que compõem a remuneração do empregado. 

§ 1.0 É assegurado ao garçom o <ti.l'ei·to 
à percepção de gorjeta calculada com b~e 
na despesa efetuada pelo usuário do servi­
ço, em percentual nunca inferior a 10% 
(dez por cento>. 

§ 2.° Compete ao empregador incluir na 
nota de despesa o valor do adicional a que 
se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.° O empregador manterá livro pró­
prio onde serão Iregistrados, d.tari8iffienteA 
valores dos serviços ,prestados por cada grw 
çom, para fins do disposto nos parágrafos 
precedentes. 

j 

Art. 5.° A jornada de trabalho do gar­
çom é de 6 (seis) horas diárias, exceptU!3ldos 
os :períodos do descanço de que trata o § 1.0 

§ 1.0 Para cada hor'a de trabalho do gar­
çom, o empregador conceder-lhe-á, obriga­
toriamente, 10 (dez) minutos de descanso. 

§ 2.° As horas ex,traordinárias deverão 
ser remuneradas com tNll adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário legal ou 
contra:tual. 

§ 3.° Os serviços prest8idos entre 19 (de­
zenove) e 6 (seis) horas serão remunerados 
com um acréscimo de 40% (quarenta por 
cento) sobre o salário legal ou contratual 
atribuído no períOdo diurno, no mesmo es­
tabelecimento. 

§ 4.° No caso de serviço prestado fora 
do estabelecimento, o empregador remu­
nerará o garçom com um adicional de 
5% (cinco por cento) do salário m.' -
mo da região, por cada hora trabalh . , 
independentemente do saláJrio legal ou con­
tr8itual a que fizer jus. 

Art. 6.° É considerada atividade penosa 
o exereício da profissão de garçom, fazendo 
este jus à aposentadoria e.s;pecial, com pro­
ventos integrais, ~os 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço. , 

'ParágrafO único. As gorjetas, a que se 
refere o § 1.0 do art. 4.°, serão integ.r8idas 
ao salário base de contribuição e compu­
tadas para efeito de aposentadoria. 

Art. 7.° O empreg8idor que descumprir as 
prescrições desta lei será passível de multa, 
.aplicada pela Delegacia Regional do Tra­
balho ou órgão devidamente c'red,enciado, no 
valor de um a dez valores de referência de 
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que trata a Lei n.O 6 .205, de 29 de abril de 
1975, conforme a ~ravidade da infração. 

Art. 8.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de sua publicação. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art.. 10. !revogam-se as dispooições em 
contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei n.o l.743, de 1979, cons­
Utui uma iniciativa salutar e oportuna, 
numa épooa em que o exercício das profis­
sões está sendo gradativamente ;regulado 
em lei, sendo ve,rdaideiramente lamentável e 
imperdClável sob todos os aspectos a lacuna 
Atente em nossa legislação relativamente 
_ ategoria do garçom. notadamente na 
área trabalhista e previdenciária. 

Todavia, ao examinarmos o conteúdo da 
proposição em causa. notamos falhas que 
pretendemos corrigira tempo, mediante as 
seguin tes inserções: 

a) disposição definindo as atribuições da 
categoria profissional que se quer regula­
mentar; 

b) dispositivo proibindo a atribuição ao 
garçom, pelo empregador, fora do horário 
de trabalho, de tarefas que fogem de suas 
a ti vidades normais; 

c) reformulação do art. 3.°, exigindo-se 
menor número de documentos, incluindo-se 
o CPF e excluindo-se os meramente· formais 
ou de cruráter buromático; 

d) norma fixando a jornada de trabalho 
em 6 (seis ) horas , que consideramos mais 
condizente com as exaustivas atividades 
dessa categoria profissional; 

e) dispositivo que considera penosa a 
_ idade do gargom, atribuindo-lhe, por 
• o direi,to à aposentadoria especial , com 
proventos integraiS, aos 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço; 

f) previsão de adi'Cionais em razão do 
trabalho, do horário de trabalho e do serviço 
pre&tado fora do estabelecimento e, bem as­
sim, de sua incorporação ,aos proventos de 
aposentrudoria; 

g) disposição estabelecendo a obrigato­
riedade de descanço de 10 (dez) minutos a 
cada hora de trabalho, tomando-se como 
:paradigma outras categorias funcionais, 
amparadas por esse tipo de benefício. 

Diante de todo o exposto, com o presente 
subs,titutivo ao Projeto de Lei n.O 1.743 , de 
1979, ora submetido à discussão em Plená­
rio, esperamos estar colaborando para uma 

melhor justiça social à categoria profissio­
nal do garçom, outorgando-lhe direi,tGs e 
vantagens que há muito te~ deveriam fi­
gurar no ordenamento jurídico de nosso 
Pais. 

Sala das Sessões, de de 1983. 
- Brandão Monteiro. 

PARECER DE COMIS8AO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
I 

Os nobres Deputados Brandão Monteiro e 
Floriceno Paixão apresentaram Substitutivo. 
em plenário. ao Projeto de Lei n.O l.743, de 
1979 que dispõe sobre a profissão de garçom. 

Cada modificação é jootificada. 

SObre o mérito falarão as doutas Oomis­
sões de Trabalho e Legislação Social e de 
Finanças. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Dev·e esta Comissão de Constituição e Jus­
tiça examinar os diS[pOSitivos da proposição, 
quanto às preliminares de admissibilidade. 
Verifica-se' que eles atendem aos requi.sitos 
estrubelecidos nos arts. 8.° (competência le­
gisl llitiV a) , 43 (atribuição do Congresso) e 
56 (legitimidade de iniciativa) de nossa Lei 
Maior. 

A técnica legislativa utilizada está cor­
reta. 

Tendo em vista as considerações acima 
e~pendidas , sou pela constitucionalidade 
juridicidade e boa técnica legis}ati"m da 
Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
de Lei n .O 1.743-AI79. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1985. 
- Ernani Satyro, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Consti:tuição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A" realizada hoje, 
opitnou unanimemente palia consti,tucdonali­
dade, juridicidllide e técnica 'l.egislativa. da 
emenda ofe;recida em Plenário ao Projeto 
de Lei n.o 1 .743-A/79, nos tennos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senh0il'te5 Depu­
tados: Bonifáoio .de Andrada, Presidente; 
Bmbo de oa·rvalho, Vice-Presidente; Celso 
Barros, Gomes d,a Silva., A:rmando Pinhei,ro, 
8él1~O Murilo, Jorge 0arone, NHson Gihson, 
Wagner Lago, Ernani Satyro, Jorge Me­
dauM', José Tavares, Ronaldo canedo, Egí­
dio F1erreirn. Lima, Al1Íízio Oampos e Gerson 
Peres. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1983 . 
- Bonifácio de Andrada, Presidente -
Ernani Satyro, Relator. 
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PArulOER DA COMISSAO DE 
'I1RABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

Parecer Vencedor 

I - Relatório 
O tiootre e proficiente Deputado Sebas­

tião Ata.íde relaitou, brilhantemente, nesta 
Oomissão, a presente proposição, concluin­
do, a no.s.so ver, corretamente, pelo aprovei­
tam~to do Substitutivo oferecido em Ple­
nário ao Projeto de Lei n.O 1.743-A, de 1979. 

Em seu rrelatOOrlo, após descrever, minu­
ciosamente, os adendos que o aludido Subs­
titutivo propôs ao texto original, . o nobre 
relator observou, com propriedade, que o 
Substitutivo era -nooessário e que enrique­
ceu e complementou signific!lJtivamente 
aquele outro, exprurgahdo-o de algumas dis­
posições 1Illoonven1eIl1tJes e aorescenrbandb­
lhe ma.tériJas que, inclJl:scutiVlelrnJe<nlte, não 
~he 'Poderiam :fu.lItar. 

OOOl"ll'e, eIlltretanto, que, depois da ma­
nifestação do Deput;a4o Sebastião Ataíde, a 
proposição mereceu, neste nosso ór.g.ão 
Técnico, um outrQ Substi1iutt:vo, da 11avra do 
Deputado Irapuan Costa Júnior, que con­
templa, além dos garçons, o maitre-D'Hotel, 
o cozinheiro-chefe e o cozinheiro. 

CoIhSiderando que a profissão de Cozi­
illhelro, em suas várias modalidade8, não 
guarda qualquer .correlação com a atividade 
típica do Garçom e que, por isso mesmo, não 
seria -acOIliSlelhável a reunião deooas caoogo­
lJ."i-as em um único diploma legal; que, não 
obstante tais observações, a figura do Mai­
tre, não do maitre-D'Hotel, também' cons­
trunte do Substitutivo acima comentado, po­
dJeIi1a COIllstar da Lei projetada paJI'a os 
garçons, vez que, esse sim, mantém estrei­
tas afdnidadoo de trabalho com aqueles ou­
tros, anim~mo-nos a elaborar subemendas 
tendentes a inclui-r no teXlto da emenda 
oferecida em Plenário a figura do maitre, 
bem com,o outras dispOSições que con&de-
1l"am08 bastaJIlte capares de aperfeiçoar a 
proposta ol'ligina1. 

Assim, elaboramos as subemendas que se-
·rguem em am.exo, solicitando, prura a.s mes­
mas, de nO&'>Os '3Jten1lOls e diligentes coleg-as, 
o ·apreço e apoio indisp;ensãmis ao seu êxi-
00 ne6ta Casa. 

Sa1a da Comissão, 29 de agoooo de 1984. 
-. Francisco Amaral . 

SUBEMENDAS A EMENDA DE PLENARIO 
Ao Projeto de Lei n.O 1.743-A, de 1979 
r - Os arts. 1.0, 4.°, 5.° e 6.° são reeBClri­

tos da seguinte forma: 
"M.t. 1.° O exercicio das profissões 

doe garçom e maitre somente será per-

~itido aos elementos como ·tais inscri­
Ms na Delegacia Regional ,do Tra.balrho, 
que marn1lerá livro próprio prura esta fi­
naldd,ade. 
.............. , ........................ . 

Art. 4.° lt devido ao garçom e ao 
maitre salário mínimo profissional de 
valor correspondente a, respectivamen­
te, 3 (três) e 4 (quatro) salários míni­
mos, sem prejuízo dos acréscimos que 
compõem a ["em une ração do empre­
gado . 

Art. 5.° É assegurado ao garçom e 
ao maitre o direito à percepção de gor­
jeta, calculada cem base na despesa 
efetua.rcLa pelo usuário do serviço, em 
percentual correspondente a 10% ,(dez 
por ceDJt:o) . .-

Pa.ràgrafo único. O empregador m' 
terá livro próprio em que ~trará, 
diariamente, os valores dos adicionais 
percebidos pelos garçons e maitres. 

Art. 6.° A jorn-ada de trabalho. dos 
profissionais de que tra·Ua. esta Lei é de 
6 (seis) horas." 

II - Os arts. 5.°, 6.°, 7.0 e 8.° são renume­
rados, l'reI9pectivamente, arts. 7.°, 8.°, 9.° e 
10. 

Sal:a da Cútnissão, 29 de 91gosto de 1984. -
Francisco Amaral. . 

Parecer Complementar 

Ó nobre Deputado Sérgio Ferrara ofere­
ceu à considel'ação do Congresso Nacional o 
Projeto de Lei n .o 1.743, de 1979, que dispõe 
sobre a profissão de garçom, fixa o salário 
mínimo profissional, e de·termina outras 
providências . 

Referida proposição, após mere'Cer pare­
ceres favoráveis das diversas Comissões 
ipel'ltinentes, veio. a receber, em 
emeIllda surbstitUti·V1a, oferecida peloo 
rtados Floriceno Paixão e Brandão Monue 

Ao. apreciar o Substitutivo, a douta Co­
ml:ssã.o de Constituição e Justiça houve por 
bem considerá-lo constitucional, jurídico e 
de boa técnica regislativa. 

Nesta C<Jmissão, o nobre Deputado Sebas­
tião Ataíde, designado. relator. concluiu, 
com justas razões, :pelo aprovedtamoooo do 
mesmo Substitutivo. 

No entanto, logo em seguida à manifes­
tação ~o ilustre relator, o 'IlObre Deputado 
Irapuan Costa Júnior, ofereceu à proposição 
um oUJtro Substitutivo, contemplando nos 
mesmos favores previstos -no projeto, além 
dos garçons, as categorias de maitre-D'Ho­
tel, cozinheiro-chefe e co~inheiro. 
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Por considerar a emenda substitutLva 
oportuna e legítima, embora ' não conoor­
dM1do com a inclusão da categoria de Co­
zinheiro, em suas várias modalidades, no 
mesmo diploma legal que contempla a ca­
tegoria de Garçom, e por entender que a 
'expressão maitre é mais abrangente qlle 
maitre-D'Hotel, ofeI1ect nova subemenda, 
aproveitllindo ipal'1te das sugestões oferecidas 
pelo nobre Deputado ITapuan Costa Júnior 
e ecrescootando outras que me pareeeram 
capazes de aperfeiçoar o texto original. A 
subemenda veio a ser aprovada por esta 
douta Comissão. 

Assim, em obediência ao disposto no art. 
49, § 12, do Regimento Interno desta Casa, 
fui designado pllira apresentar o Voto 
Vencedor. e É o relatório . 

11 - Voto do Relator 
Como ·bem salientei por oçasião da vota­

ção da emenda substitutiva nesta Comissão, 
as modificações sugeridas pelos ilustres 
Deputados Floriceno Paixão e Brandão 
Monrteiro foram necessárias e enriq~eram 
o teJd.o ongiil1ial, expurgando-o de algumas 
disposições inoonvenientes e aerescentado­
lhe outr:as de que carecia. Por outro lado, 
o Suootiotutivo que o Deputado I'rapuan Cos­
ta Júnior of'erec:eu contém novos elementos 
que podem aprimorar o próprio texto mo­
dificado. 

Realmente , a figura do maitre deve cons­
tar ,da lei projetada para os garçons, vez 
que esslliS 'Ilitividades gua.rdam e'Sltrei1la cor- , 
relaç'ão. Maitre e garçom e}C€rcem um tipo 
de tTabalho muito semelhante, dependente 
mesmo um do outro. 

Face ao expos'to, voto .pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 1.743-A, de 1979, na for­
ma do Substitutivo oferecido em Plenário, 
~ a subemenda que apresentei e que me­
. eceu ser acolhida por esta Comissão. 

Sala da Comissão, 
Francisco Amaral . 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação SO­

cial, em reunião ordinária de sua Turma 
"A", realizada em 29-8-84, opinou pela 
aprovação do Projeto de Lei n .O 1 . 743-A/79, 
nos termos do Voto Vencedor, com sub­
emendas, apresentado pelo Deputllldo Fran­
cisco Amaral. Os Senhores Adhemar Ghisi 
e Amadeu Geara votaram com restrições. ° parecer do Relator passa a se constituir 
voto em separado favorável ao Projeto. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Duld, Presidente; Sebastião 

Ataide, Relator; Ronaldo Canêdo, Amadeu 
Geara, Cássio Gonçalves, Francisco Ama';' 
ral, Luiz Henrique, Nelson Wedekin, Adhe­
mar Ghisi, Myrthes Bevilácqua e Domingos 
Leonelli. i 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1984. -
Luiz Dulci, Presidente - Francisco Amaral, 
Relator do Voto Venoedor. 

SUBEMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISBAO, A EMENDA 

DE PLENARIO 
I - Os artigos 1.0, 4.°, 5.° e 6.° são rees­

critos da seguinte forma: 

"Art. 1.0 O exercício das .profissões 
de garçom e maitre somente será per­
mitido aos elementos como tais inscri­
tos na Delegacia Regional do Trabalho, 
que manterá livro próprio para esta fi­
nalidade." 

"Art. 4.° É devido ao garçom e ao 
maitre salário mínimo-profissional de 
valor correspondente a, respe·ctivamen­
te, 3 (três) e 4 (quatro) salários-míni­
mos, sem prejuízo dos acréscimos que 
compõem a remuneração do emprega­
do." 

"Art. 5.° É assegurado ao garçom e 
ao maitre o direito à percepção de gor­
jeta, calculada com base na despesa 
efetuada pelO usuário do serviço, em 
percentual correspondente a 10% (dez 
por cento). 

Parágrafo UlllCO . O empregador 
manterá livro próprio em que registra­
rá, diariamente, os valores dos adicio­
nais ;percebidos pelos garçons e mai­
tres." 

"Art. 6.° A jornada de trabalho dos 
profissionais de que trata esta Lei é de 
6 (seis) horas." 

II - Os artigos 5.0 6.0 , 7.° e 8.° são renu­
merados, respectivamente, artigos 7.°, 8.0 , 

9.0 elO. 
Sala da Comissão, 29 de agosto de 1984. 

- Luiz Dulci, Presidente - Francisco Ama­
ral. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SR. SEBASTIAO ATAIDE. 

I - Relatório 
Demanda-nos a apreciação Substitutivo 

que o ilustre Deputado Brandão Monteiro 
ofereceu, em Plenário, ao Projeto de Lei 
n.O 1.743-A, de 1979, que dispões sobre o 
exercício da profissão de garçon. 
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Após um cotejo entre a proposição origi­
nal e o Substitutivo, torna-se evidente que 
'este era necessário e que enriqueceu e com­
plementou significativamente aquela outra, 
vez que expurgou-a de algumas disposições 
ineonvenientes e lhe acrescentou matérias 
que, indiseutivelmente, não lhe pod~riam 
faltar. I 

Com efeito, o Substitutivo, quando man­
teve as disposições do projeto original, 
aperf.eiçou-as imprimindo-lhes uma reda­
ção mais consentânea com as melhores re­
comendações da técnica legislativa. 

Relativamente à parte do projeto que tra­
ta dos documentos necessários ao registro 
do profissional na Delegacia Regional do 
Trabalho, o autor do Substitutivo procedeu 
da seguinte forma: fez incluir o 010 e a 
exigência de recomendação do sindicato de 
<Classe ou do empregador; retirou a exigên­
cia de apresentação de atestado de bons 
antecedentes, de certidão negativa de car­
tórios criminais, de p.rova de quitação com . 
as obrigações eleitorais e de quitação com 
o serviço militar. 

Além dessas alterações, o Substitutivo 
promoveu inúmeras outras que, a seguir, 
passamos a descrever: 

a) acr,escentou dispositivo que assegura ao 
garçon o direito à percepção de gorjeta, em 
percentual nunea inferior a 10%, e que 
obriga o empregador a incluir na nota de 
despesa o valor adicional da gorjeta e a 
manter livro próprio onde registrar os va­
lores dos serviços prestados por cada um 
dos garçons; 

b) modificou o sistema de imposição de 
penalidade aos infratores da lei: em vez de 
uma multa de valor fixo, como o projeto 
propõe, estabelece graduação, de 1 a 10 va-
lores de referêneia; , 

c) propõe duração de 6 horas para a jor­
nada normal de trabalho e um intervalo 
para repouoo de 10 minutos por hora de 
trabalho; 

d) estipula a remuneração das horas ex­
traordinárias na base de 30% acima do va­
lor da hora normal; 

e) considera como de trabalho noturno o 
período compreendido entre 19 e 6 horas, 
determinando um acréscimo de 40% no pa­
gamento das horas trabalhadas nesse pe­
ríodo; 

f) prevê a hipótese de serviço prestado 
fora do estabeJ,ecimento, quando o empre­
gado fará jus a um adicional de 5% do sa­
láriq mínimo por hora trabalhada; 

g) estende ao garçon direito a aposenta­
doria especial aos 25 anos de serviço; 

h) integra as gorjetas ao salário fixo pa­
ra fins de aposentadoria ; 

i) finalmente, o mais importante: defi­
niu as atribuições da categoria profissional. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
acatou-se o parecer do Relator, que opinou 
pela aprovação do projeto por considerá­
lo constitucional, jurídico e de boa técnica 
legislativa. 

Ao nos pronunciarmos sobr'e a matéria, 
do ponto de vista da competência específi-
ca deste nosso órgão Técnieo, desejamos 
observar, de início, que a iniciativa é válida, 
porque, de acordo com a sistemátka que se 
implantou entre nós, desde longa data, o 
disciplinamento po exercício da a,tiVidad_ 
das categorias profissionais passou a ser 
objeto de lei. &>sim, cabe ao legislador a 
incumbência de, sempre que necessário, 
adotar os pr cedimentos adequadOS ao 
atendimento das reivindicações que lhe são 
dirigidas. 

No caso em pauta, a pretensão, a nosso 
v.er, é procedente e mereCe a espeeial aten­
ção desta Casa, já que a categoria profis­
sional dos garçons, além de se constituir 
numa das mais conheeidas e atuantes, ar­
regimenta em seu quadros número expres­
sivo de trabalhadores que prestam servi­
ços, em todo o território nacional, nos luga­
res e circunstâncias mais variados. 

.Assim sendo, não é mesmo de se admi­
tir que esses profissionais, que tantos e tão 
relevantes serviços têm prestado ao povo 
brasileiro e que representam parcela pon­
derável de nossa força de trabalho, perma­
neçam à margem da Lei ,e esquecidos pelo 
legislador que já contemplOU tantas outras 
categorias profissionais. 

fi - Voto do Relator e 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação 

do Projeto de Lei n.O 1.743-A, de 1979, nos 
termos do Substitutivo que lh,e foi ofereci­
do em Plenário. 

Sala da ' Comissão, de de 1984. 
- Sebastião Ataíde, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O Projeto original do nobre Deputado 
Sérgio Ferrar3l, regulando a profissão de 
Garçon e instituindo o piso salarial da ca­
tegoria, foi aprovado pelas três Cothissões 
Técnicas que o 'apreciaram e mereceu, em 
Plenário, Substitutivo subserito pelos ilus­
tres Deputados Brandão Monteiro e Flori-
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ceno Paixão. Ultrapassou um novo exame 
na CCJ e foi enriquecido, na Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, com outro 
Substitutivo, da autoria do Sr. Irapuan 
Costa JúIl!i.or, pelo qual se contemplava, 
além dos Garçons, o Maitre D'Hotel, o Co­
zinheiro Chefe e o Cozinheiro. 

Entendeu, no entanto, o Deputado Fran­
cisco Amaral, na CTLS, que melhor será de­
finir em diploma específico as atribuições 
e os direitos de Cozinheiros Chefes e Cozi­
nheiros e que, por outro lado, a expressão 
Maitre é mais abrangente do que Maitre 
D'Hoteul. Seu voto, incorporando aperfei­
çoamentos sugeridos pelo preclaro Deputa­
do Irapuan COsta Júnior e introduzindo ou­
tros, obteve o acatamento da Comissão" tra-

_ uzindo em .duas Subemendas. 
n - Voto do Relator 

Tendo percorrido duas vezes cada uma 
das Comissões Técnicas a que a matéria in­
teressa mais de perto e já uma vez subme­
tido ao Plenário da Casa, o Projeto absor­
veu em seu texto a melhor contribuição. 
Em sua forma final, após as Subemendas 
ora relatadas, e no que concerne aos seus 
aspectos flnancerros , é justo, oportuno e 
razoável. 

Somos, pois, pela aprovação do Substitu­
tivo de Plenário com as Subemendas da 
Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 
1984. - Luiz Leal, Relator. 

I 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária, realizada no dia 21 de novembro 
de 1984, opinou unanimemente, pela apro­
vação, com adoção das subemendas da Co­
missão de Trabalho e Legislação Social, do 
Substitutivo oferecido em Plenário ao Pro­
jeto de Lei n .O 1.743-A/79, nos termos do 
re}.ato~ , Deputado Luiz Leal. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Luiz Leal, Presidente ; Agnaldo Timó­
teo e Aécio de Borba, Vice-Presidentes; Jo­
sé Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Renato 
Johnsson, Sérgio Cruz. Ibsen de' Castro, 
Nyder Barbosa, Fernando Mag'alhães, Wal­
mor de Luca, Irajá Rodrigues, Christovam 
Chiaradia e Luiz Sefair. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 
1984 . . - Agnaldo Timóteo. Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Luiz Leal, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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